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EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2025 

Processo Administrativo nº 2025001078 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

MUNICÍPIO DE SANCLERLÂNDIA-GO 

 

O MUNICÍPIO DE SANCLERLÂNDIA-GO TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS 

INTERESSADOS, QUE REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 

PRESENCIAL COM SRP, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.133/2021, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 

E DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

 

 

1. PREÂMBULO 
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, ASSISTENCIA SOCIAL, 
EDUCAÇÃO E SAUDE, BEM COMO SUA AUTARQUIAS E FUNDOS DO 
MUNICÍPIO DE SANCLERLÂNDIA/ GO. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL SRP 

TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: DIA 11/06/2025 

DATA DA ABERTURA E JULGAMENTO: DIA 11/06/2025 

HORARIO: 09H:00M 

LOCAL: SALA DE REUNIÕES NA SEDE DA PREFEITURA SITO NA PRAÇA 3 
PODERES, Nº 7, SETOR CENTRO, SANCLERLANDIA/GO 

LEGISLAÇÃO: 
LEI FEDERAL Nº 14.133/21, DE 01 DE ABRIL DE 2021, E DECRETO 
MUNICIPAL Nº 023/25 de 02 de janeiro de 2025. 

AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO: 

DANIEL BRUNO REIS ARAUJO – DECRETO Nº 014/25, DE 02 DE 
JANEIRO DE 2025 

 

1.1. O MUNICPIO DE SANCLERLANDIA-GO, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 

3 Poderes, nº 07, Centro, Sanclerlandia-GO, inscrito no CNPJ sob o nº 02.164.804/0001-51, através de seu agente 

de contratação/Pregoeiro, Daniel Bruno Reis Araujo, designado pelo Decreto n° 014/25 de 02 de janeiro de 2025, 

TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, que fará realizar procedimento licitatório na modalidade 

PREGÃO PRESENCIAL, por meio de REGISTRO DE PREÇOS, COM MENOR PREÇO POR 

ITEM, para aquisição de materiais de consumo composto por produtos de generos alimenticios, para atendimento 

de todas as Secretarias e órgãos da Prefeitura Municipal de Sanclerlândia/GO, no dia 11/06/2025, às 09hs, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21, e Decreto Municipal nº 025/25 de 02 de janeiro de 2025, consoante 

às condições estabelecidas neste edital e anexos. 

 

1.2 - Os envelopes contendo a proposta de preço e os documentos de habilitação deverão ser entregues ao Agente 

de Contratação às 09hs do dia 11/06/2025, na sala de reuniões, na Prefeitura da Prefeitura Municipal de 

Sanclerlandia-GO, situada na Praça 3 Poderes, n° 07, Centro – CEP: 76.160-000, Sanclerlandia-GO. 
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1.3. Os interessados em conhecer a íntegra do edital e seus anexos podem se dirigir à Prefeitura Municipal de 

Sanclerlandia-GO, situada na Praça 3 Poderes, n° 07, Centro – CEP: 76.160-000, ocasião em que poderão adquiri- 

los devidamente impressos ou por meio magnético ou, ainda, retirá-los no site do município: 

www.sanclerlândia.go.gov.br. 

1.4. Na hipótese de não haver expediente na data de abertura da sessão do pregão presencial, fica o referido pregão 

automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente àquela, na mesma hora e local. 

1.5 - Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste pregão presencial na mesma data de abertura, 

e em face de decisão do Agente de Contratação, deverá ser determinada a continuidade das atividades em dia 

subsequente. 

2. DO OBJETO 

2.1. O objeto da presente licitação é o registro de preço para aquisição de materiais de consumo composto por, 

generos alimenticios, a serem utilizados por todas as Secretaria, Órgãos e Fundos da Prefeitura Municipal de 

Sanclerlândia-GO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, Termo de Referencia 

e demais anexos. 

2.2. A licitação será dividida em ITEM ou ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando- 

se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

2.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

3.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município para o exercício de 2025 e seguinte se for o caso, conforme consta no quadro de 

Detalhamento de Despesa: 

1) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO; 2) SECRETARIA DE SAÚDE; 3) SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO e  4) SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL; 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. No dia, horário e local designado para recebimento dos envelopes, a Licitante deverá apresentar um 

representante para credenciamento, sendo recomendável sua presença com 15 (quinze) minutos de antecedência 

em relação ao horário previsto para a sua abertura, da seguinte forma: 

4.1.1. Tratando-se de representante legal, cópia autenticada do documento pessoal do sócio (RG e CPF), o 

estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro comercial em vigor com todas as devidas 

alterações ou consolidação do contrato, registrado na Junta Comercial, devidamente autenticado, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura e 

declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação conforme anexo VIII. 

4.1.2. Tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular e Carta de 

Credenciamento (Modelo credenciamento anexo II) com firma reconhecida, da qual constem poderes 

específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar 

todos os demais atos pertinentes ao presente certame, acompanhado do estatuto social, contrato social ou 

outro instrumento de registro comercial em vigor com todas as devidas alterações ou consolidação do contrato, 

registrado na Junta Comercial e da cópia autenticada do documento oficial de identificação do outorgante e do 

outorgado, que contenha foto, que comprove os poderes do mandante para a outorga em nome da empresa e 

declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação conforme anexoVIII. 
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4.2. O tempo de tolerância para o atraso será de cinco (5) minutos, contados a partir do horário marcado para 

abertura do pregão. 

4.3. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, deverá, nos termos do artigo 8° da Instrução Normativa n° 103 de 30 de abril de 2007, 

do Departamento Nacional de Registro do Comércio, apresentar Certidão expedida pela Junta Comercial com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias anteriores a data da licitação e Declaração de Enquadramento de ME 

ou EPP, (para as licitantes interessadas), conforme Lei Complementar 123/2006, conforme modelo – Anexo IV; 

4.4. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada. 

4.5. Os documentos exigidos ao CREDENCIAMENTO deverão ser apresentados por publicação em órgão da 

imprensa oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada via cartório competente ou pelo Agente de 

Contratação ou por servidor da Equipe de Apoio. Quando a Licitante optar por autenticar sua documentação pelo 

Agente de Contratação ou por servidor da Equipe de Apoio deverá apresentá-la com antecedência mínima de 30 

(trinta) minutos, sendo que os documentos apresentados em originais não serão devolvidos. 

4.6. A falta ou incorreção dos documentos mencionados, não implicarão a exclusão da empresa em participar do 

certame, mas impedirão o representante de manifestar-se nas das demais fases do procedimento licitatório. 

4.7. Os documentos de credenciamento devem ser entregues a Comissão separadamente dos envelopesde 

propostas e habilitação. 

4.8. Declarado encerrado o procedimento de credenciamento, não mais será admitida a participação de outras 

Proponentes. 

4.9. Os documentos relacionados neste item 4, deste edital, não precisarão constar do "Envelope Documentos de 

Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

5.1. Somente será admitida a participação neste certame de pessoas jurídicas que comprovem com documentos 

exigidos neste edital, que exploram o ramo de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação. 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 34, da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021. 

5.3. O(s) deposito(s)/estoque(s) do(s) fornecedor(es) de carnes, frutas, verduras e legumes, não poderá estar 

situado num raio maior do que 20 km (vinte quilômetros) a partir do prédio da sede da Prefeitura Municipal 

de Sanclerlândia, pela necessidade de garantir a frescura e a qualidade dos produtos perecíveis, reduzindo o tempo 

de transporte e o risco de deterioração, bem como pelo fato de que para a merenda escolar e a alimentação 

hospitalar, os produtos devem estar bem frescos para garantir a segurança alimentar dos alunos das escolas e 

creches municipais e pacientes do hospital municipal. 

5.4. Poderão participar desta licitação, as empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste edital e 

seus anexos, correndo por sua conta todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas, 

não sendo devida nenhuma indenização às licitantes pela realização de tais atos. 

5.5. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se enquadrarem nas hipóteses, a seguir 

elencados: 

5.5.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 
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5.5.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.5.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

5.5.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º, 14 e seus incisos, da Lei nº 14.133/2021; 

5.5.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

5.5.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

5.5.7. Que tenham recebido quaisquer sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/2021, nos últimos 12 (doze) 

meses, no município de Sanclerlândia-GO, anteriores à data do certame. 

5.6. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá apresentar as seguintes declarações: 

5.7.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.7.2. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

5.7.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

5.7.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição Federal de 1998; 

5.7.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

5.7.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV, do art. 1º e no inciso III, do art. 5º da Constituição Federal/88; 

5.7.7. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93 da Lei nº 8.213/1991. 

5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

5.9. A participação do licitante neste certame implica no conhecimento integral dos termos e condições inseridas 

neste instrumento convocatório, bem como das demais normas legais que disciplinam a matéria, inclusive da 

apresentação da documentação exigida no edital. 

6. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

6.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para fins 

de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma das Leis 

Complementares nº 123/2006 e 147/2014 e Decreto nº 8.538 de 06 outubro de 2015. 
6.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será asseguradoo prazo de 05 (cinco) 
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dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 

prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. 

6.1.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º, do Art. 43, da LC 147/2015, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos Arts. 155 e 156 da Lei Federal nº 

14.133/21, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

6.2. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte. 

6.2.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

6.3. Para efeito do disposto no Art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

6.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta ser reduzida a termo, e devidamente 

assinada pelo respectivo representante, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 

6.3.2. Não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I e do 

caput do Art. 44, da LC 23/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 

dos §§ 1º e 2º do Art. 44 da LC 123/2006, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

6.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do Art. 44 da LC 123/2006, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.3.4. d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 123/2006, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

6.3.5. O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

7.1. Os documentos referentes à PROPOSTA DE PREÇO e a HABILITAÇÃO deverão ser apresentados, 

simultaneamente, O Agente de Contratação, impreterivelmente, até o dia e horário fixado no preâmbulo deste 

Edital, em envelopes distintos, opacos, lacrados e rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, 

em caracteres destacados, as seguintes indicações, respectivamente: 

ENVELOPE 01: 
“PROPOSTA DE PREÇOS” 

MUNICÍPIO DE SANCLERLANDIA-GO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2025 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

(RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E CNPJ) 
 

ENVELOPE 02: 
“DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
MUNICÍPIO DE SANCLERLANDIA-GO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2025 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE E CNPJ) 
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8. DO ENVELOPE “PROPOSTA DE PREÇOS” 

8.1. No Envelope “Proposta de Preços” constará carta-proposta, que: 

8.1.1. Seja redigida em uma (1) via impressa em papel timbrado ou editorada por computador, em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da 

Proponente, conforme modelo do Anexo III. 

8.1.2. Indicar a razão social da proponente, endereço completo (rua/avenida, número, bairro, cidade, CEP, UF) 

telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail), mencionando o banco, números da conta corrente e da agência na 

qual serão depositados os pagamentos se a licitante se sagrar vencedora do certame, bem como a qualificação do 

representante da licitante, para fins de assinatura do contrato. 

8.1.3. Ter validade não inferior a 60 (SESSENTA) dias corridos, a contar da data de sua apresentação. Caso não 

apresente prazo de validade será este considerado 60 dias. 

8.1.4. Conter descrição precisa do objeto, indicando o item, referência e demais elementos indispensáveis à sua 

caracterização, devendo atender às especificações do anexo I – TERMO DE REFERENCIA. 

8.1.5. Ser apresentada sem emendas ou rasuras, com preços expressos em moeda corrente nacional, utilizando-se 

apenas duas casas decimais após a vírgula (Lei Federal nº 9.069/95), discriminados por item, em algarismo 

(unitário e total). No preço ofertado deverão estar incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir, 

tais como, fretes, impostos, taxas, encargos, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento 

do objeto ora licitado. 

8.1.6. As propostas que atenderem aos requisitos do edital e seus anexos serão verificadas quanto a erros, os quais 

serão corrigidos pelo Agente de Contratação da forma seguinte: 

a) Discrepância entre valor grafado em algarismos e por extenso: prevalecerá o valor por extenso; 

b) Erros de transcrição das quantidades previstas: o produto será corrigido, mantendose o preço unitário e 

corrigindo-se a quantidade e o preço total; 

c) Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado, mantendo-se o preço 

unitário e a quantidade e corrigindo-se o produto; a soma. Erro de adição: será retificado, considerando-se as 

parcelas corretas e retificando-se. 

d) O licitante também deverá apresentar a sua proposta em formato digital (PEN DRIVE) , conforme anexo a ser 

disponibilizado no endereço eletrônico do município, para que seja importado para o sistema utilizado para a 

realização do certame. Este item poderá ser dispensado pelo pregoeiro, nos casos em que a planilha não for 

disponibilizada em tempo hábil para a apresentação da proposta. 

e) Para fins de entrega da planilha no formato digital, os licitantes deverão optar por pen drives, sendo que o 

município não se responsabiliza pela perda ou descaminho dos mesmos durante a sessão. 

 

9. DO ENVELOPE “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

9.1. A proponente deverá apresentar dentro do ENVELOPE Nº 02, a seguinte documentação: 

9.1.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA / LEI FEDERAL 14.133/21: 

I) para empresas individuais o Registro Comercial na Junta Comercial; 
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II) para as sociedades comerciais o Contrato Social em vigor e suas alterações; 

III) para as sociedades por ações o estatuto social em vigor, devidamente registrado, acompanhado de 

comprovantes da eleição da diretoria em exercício e principais alterações; 

IV) para as sociedades civis o registro do ato de investidura de seus representantes legais em exercício na data 

do certame; 

V) para cooperativa copia do registro de sociedade cooperativa e do estatuto; 

 

9.1.2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

I) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda; 

II) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão emitida relativa à Dívida Ativa da 

União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Certidão expedida pela Delegacia da Receita 

Federal, ambas da unidade da federação onde a empresa licitante tem a sua sede; 

III) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos porlei; 

IV) Prova de regularidade paracom a Fazenda Municipal, por Certidão expedida pela Secretaria de 

Administração e Finanças do Município de Sanclerlandia-GO e, também, do órgão equivalente do Município onde 

a licitante tem sua sede (quandio for o caso); 

V) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

– CNDT, de acordo com a Lei nº 12.440/2011 e Resolução Administrativa nº 1.470/2011 do TST; 

VI) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela Secretaria da 

Fazenda Estadual ou equivalente da Unidade da Federação onde a licitante tem sua sede; 

VII) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

VIII) Alvará de Licença para localização e Funcionamento da empresa, sede da empresa. (Caso o alvará seja 

renovado automaticamente, apresentar as taxas de renovação juntamente com o comprovante de pagamento); 

IX) Conter declaração de que a empresa licitante cumpre plenamente os requisitos de habilitação (conforme 

anexo VIII). (Essa declaração deverá ser apresentada dentro do envelope dos documentos de habilitação caso a 

licitante apenas envie/protocole seus envelopes). 

X) Conter declaração de inexistência de fato de qualquer natureza, impeditivo à participação no presente 

procedimento licitatório, conforme modelo do anexo VI. 

XI) Conter declaração de que a Licitante atende ao requisito do Inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição 

Federal/88, conforme modelo do anexo VII; 

9.1.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

9.1.3.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidãoexpedida pelo site: https://projudi.tjgo.jus.br; 

https://projudi.tjgo.jus.br/
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9.1.3.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 

11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

9.1.3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado 

na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses 

da data de apresentação da proposta. Os referidos documentos limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos; 

9.1.3.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentação de balanço patrimonial do último 

exercício financeiro. (Art. 3º do Decreto nº 8.538/2015); 

9.1.3.2.2. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

9.1.3.2.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.1.3.2.4. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

 

9.1.3.4. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
 Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
 Ativo Total  

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
  Ativo Circulante  
LC = Passivo Circulante 

 

 

9.1.3.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a 

Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.1.3.6. As licitantes deverão ainda complementar a comprovação da qualificação econômico-financeira por 

meio de comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, por meio 

da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contáveis do último exercício social, apresentados na 

forma da lei, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 

oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 
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9.1.3.7. As licitantes deverão apresentar comprovação, por meio de declaração, de relação dos compromissos 

assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas 

parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, 

vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio Líquido do licitante, 

podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 

 

9.1.3.8. A declaração de que trata o item acima deverá estar acompanhada da Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) relativa ao último exercício social, quando houver divergência percentual superior a 10% (dez 

por cento), para mais ou para menos, entre a declaração aqui tratada e a receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), deverão ser apresentadas, concomitantemente, as devidas 

justificativas. 

9.2. Não serão aceitos protocolos de entrega, ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente edital; 

9.3. Os documentos extraídos via INTERNET terão seus dados conferidos pela Equipede Apoio perante o site 

correspondente, tal conferência dar-se-à durante a própria sessão do pregão. 

9.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente edital e seus anexos. 

9.5. Se a documentação de habilitação não estiver de acordo com as exigências editalícias ou contrariar qualquer 

dispositivo deste edital e seus anexos, o Agente de Contratação considerará a proponente inabilitada. 

9.6. Os documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação automática do proponente. 

9.7. As certidões que não possuírem prazo de validade somente serão aceitas com data de emissão não superior a 

60 (sessenta) dias. 

9.8 - Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar quaisquer documentos exigidos ou apresentá-los em 

desacordo com as exigências deste edital, ressalvadas as restrições relativas à regularidade fiscal das 

microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014. 

9.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno 

porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS 

LANCES 

10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio presencial, na data, horário e local 

indicados neste Edital. O Agente de Contratação declarará aberta a sessão, iniciando-se a fase de credenciamento, 

conforme titulo 4, deste edital. 

10.2. Estando de posse da relação das licitantes credenciadas, o Agente de Contratação divulgará verbalmente os 

interessados, dando-se início ao recebimento dos envelopes “Proposta de Preços” e “Documentos de 

Habilitação”.Abertos os envelopes contendo as propostas de preços, será feita a sua conferência, análise de sua 

conformidade com as exigências do edital e posterior rubrica pelo Agente de Contratação, equipe de apoio e 
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licitantes. 

10.3. Cumprido o Item 10.2, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência, conforme art. 59, da 

Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja: 

a) forem elaboradas em desacordo com as exigências do edital e seus anexos; 

b) apresentarem preços totais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, excessivos ou manifestamente 

inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de 

documentação que comprove serem os custos coerentes com os de mercado; 

c) apresentar proposta alternativa, tendo como opção de preço ou marca, ou oferta de vantagem baseada na 

proposta das demais Licitantes. 

10.4. Para fins de classificação das propostas, será considerado o menor preço por item. 

10.5. O Agente de Contratação procederá à classificação da proposta de menor preço por item e aquelas que 

tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para 

participarem dos lances verbais. 

10.6. Caso não haja pelo menos três propostas nas condições definidas no item 10.5, serão classificadas as 

propostas subsequentes que apresentarem o menor preço por item, até o máximo de três, já incluída a de menor 

preço, quaisquer que tenham sido os valores oferecidos. 

10.7. Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais conforme itens 10.5 e 

10.6, a ordem para esses lances será definida através de sorteio. Às licitantes proclamadas classificadas será dada 

a oportunidade para nova disputa por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, em 

relação à de menor preço por item, iniciando-se pelo autor da proposta de maior valor. 

10.8. A cada nova rodada será efetivada a classificação momentânea das propostas, o que definirá a sequência 

dos lances seguintes. 

10.9. O lance sempre deverá ser inferior ao anterior ou da proposta de menor preço por item, não podendo 

ser inferior a 0,25 (vinte e cinco centavos de real). 

10.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Agente de Contratação, implicará a 

exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito 

de ordenação das propostas. 

10.11. O Agente de Contratação poderá negociar com a licitante excluída da participação dos lances verbais, na 

forma do item 10.10, caso a proponente vencedora seja inabilitada, observada a ordem de classificação. 

10.12. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 

cabíveis. 

10.13. Caso não se realizem lances verbais, serão verificadas as conformidades entre a proposta escrita de menor 

preço por item e o valor estimado para a aquisição/contratação, hipótese em que o Agente de Contratação poderá 

negociar diretamente com a proponente para que seja obtido menor preço por item. 

 

10.14. Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de 

menor preço por item. 

10.15. O Agente de Contratação examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira 
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classificada, conforme definido neste edital e seus anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

10.16. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condiçõeshabilitatórias pela licitante que a 

tiver formulado. 

10.17. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente vencedora, sendo- 

lhe adjudicado o objeto deste Edital pelo Pregoeiro. 

10.18. Se a Proponente não atender às exigências habilitatórias, o Agente de Contratação negociará diretamente 

com a segunda Licitante melhor classificada e posteriormente examinará o seu envelope “Documentos de 

Habilitação”, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste Pregão. 

10.19. Na ocorrência do disposto no item 10.18, Agente de Contratação poderá negociar diretamente com a 

Proponente para obtenção de melhor preço. 

10.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao 

final, deverá ser assinada pelo Agente de Contratação, licitantes credenciados presentes e membros da equipe de 

apoio. 

 

11. DO RECURSO 

11.1. Declarada a vencedora, qualquer Licitante, desde que motivadamente e ao final da sessão, poderá manifestar 

imediatamente a intenção de recorrer, que será registrada resumidamente em ata, quando lhe será concedido o 

prazo de três (03) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais Licitantes desde logo 

intimadas para apresentar as contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da 

recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, no Setor de Licitação. 

11.2. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão. A falta de 

manifestação importará na decadência do direito de recurso. 

11.3. O recurso terá efeito suspensivo, iniciando-se com a manifestação motivada do recorrente de sua intenção, 

devendo ocorrer imediatamente após a declaração do vencedor do certame, podendo ser formulado verbalmente 

na sessão ou por escrito, neste caso, deverá ser protocolizado e dirigido à Autoridade Superior do Órgão promotor 

do pregão, por intermédio do Agente de Contratação. 

11.4. O acolhimento do recurso pelo Agente de Contratação ou pela Autoridade Superior, importará na invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.5. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

adjudicará o objeto à Licitante vencedora. 

11.6. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento à interessada através de 

comunicação por escrito, via e-mail e ou whatsap. 

 

12. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei 

ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 

data de abertura do certame. 

12.2. Somente será aceita a impugnação, devidamente protocolada no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 

Sanclerlandia-GO, vedado qualquer outro meio de envio. 
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12.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.4. Acolhida a petição contra o edital, será designada nova data para a realização do certame. 

12.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo quando 

se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

12.5.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

12.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo site do municipio e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

12.7. Na ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o retardamento da 

execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório e a ampla defesa, aplicar a pena 

estabelecida na Lei 14.133/21. 

 

12.8. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou 

contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração 

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

13. DO CRITERIO DE JULGAMENTO 

13.1. No julgamento das propostas considerar-se-á vencedora aquela que, tendo sido aceita, estiver de acordo com 

os termos deste edital e seus anexos, e ofertar o menor preço por item. 

 

13.2. O resultado do julgamento das propostas será disponibilizado no placar e no site da Prefeitura Municipal de 

Sanclerlandia-GO, para conhecimento dos interessados. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

14.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

14.1.2.Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

14.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

14.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

14.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

14.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

14.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

14.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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14.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

 

14.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens cima ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

14.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias 

encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

14.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Sanclerlândia/GO, as sanções administrativas 

previstas, neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

14.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

 

14.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato. 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Apos julgados os recursos apresentados neste certame, e constatada a regularidade dos atos praticados 

edeclarado o licitante vencedor, o Agente de Contratação/Pregoeiro encaminhará o processo licitatório à 

autoridade superior para adjudicação e homologaçãoda licitação, nos termos do artigo 71, da Lei Federal 

14.133/2021. 
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16. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1. Para a presente contratação, não será exigida garantia de execução. 

 

 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

 

17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139, da 

mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal 

14.133/21. 

17.5. Previamente à contratação, a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão 

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

03/2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

17.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

17.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
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17.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 

se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem 

de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

18. DA ASSINATURA E VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

18.1. Adjudicado e homologado o resultado da licitação, o Município de Sanclerlândia/GO, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores, convocará os interessados para, no prazo de 02 (dois) dias úteis 

a contar da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os requisitos de publicidade, 

terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas neste edital. Podendo o prazo da 

convocação ser prorrogado, por igual período, quando solicitado pela empresa vencedora do certame durante o 

transcurso do referido prazo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo o Município de Sanclerlândia-GO. 

18.2. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços, objeto deste edital, o Agente de Contratação 

convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, restabelecendo a sessão para negociar 

diretamente com a segunda proponente melhor classificada e posterior abertura do seu envelope “Documentos de 

Habilitação”, sendo declarada vencedora e a ela será adjudicado o objeto deste pregão, podendo apresentar o(s) 

documento(s) que vencer(em) seu prazo de validade após o julgamento da licitação. 

18.3. Neste caso, a recusa injustificada do adjudicatário, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades previstas em lei, exceção feita aos licitantes remanescentes que se negarem 

a aceitar a contratação. 

18.4. O prazo de validade da Ata de Registro de Preço será de 12 meses, podendo ser prorrogada nos termos do 

art. 84 da Lei Federal 14.133/21. 

 

19. DOS CRITERIOS DE REAJUSTE 

19.1. Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, os preços contratados poderão sofrer reajuste, cuja data- 

base está vinculada à data do orçamento estimado. 

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contadoa partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

19.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 

àCONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

19.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

19.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

19.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

19.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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19.8. Poderá haver a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preço e do 

Instrumento de Contrato, nos termos do Art. 124, inciso II, “d”, da Lei Federal 14.133/2021, desde que se 

comprove de forma inconteste, o fato imprevisível ou efetivo, mediante motivos e fundamentos capazes de 

suportar o pleito. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. São obrigações da Contratante: 

20.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

20.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

20.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

20.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

20.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos noEdital e seus anexos,observadaa ordemcronológica para cada fontediferenciada de 

recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

21.1. São obrigações da contratada: 

21.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 

constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade; 

21.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

21.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

21.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados; 

21.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

21.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

21.1.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

21.1.8. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso 

de licitação de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 
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21.1.9. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. O pagamento dos produtos fornecidos, objeto do presente certame, será efetuado mensalmente até o 10º dia do 

mês subsequente ao fornecimento, mediante a emissão de nota fiscal (pessoa jurídica) e apresentação junto da 

Secretaria Municipal de Finanças/Tesouraria. 

22.2. Havendo irregularidade na emissão dos documentos fiscais, a Contratada deverá fazer a correção dos mesmos, 

sendo que o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação. 

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

23.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

22.3.Fica assegurado ao Município de Sanclerlandia/GO, mediante justificativa motivada, o direito de, a qualquer 

tempo e por razões de interesse publico, anular a presente licitação ou revogá-la no todo ou em parte, de ofício ou 

por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que 

observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

23.4. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação. 

23.5. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo Agente de Contratação. 

 

23.6. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 

ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 

sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

23.7. A adjudicatária é obrigada a aceitar, as mesmas condições da licitação, os acréscimos ou supressões, nos termos 

da Lei 14.133/21. 

23.8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.9. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

23.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 

será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

23.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
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23.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

23.13. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

23.12.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do 

contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

23.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.15. A anulação do Pregão induz à extinção do contrato. 

24.16. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

24. integram este edital, os seguintes anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II –MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO; 

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME OU EPP; 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA; 

ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E FATO IMPEDITIVO; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOAO INCISO XXXIII, DO ART. 7º DA CF/88; 

ANEXO VIII– DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS EXIGENCIAS DO EDITAL 

ANEXO IX - MINUTA DA ARP; 

ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO. 

 

Sanclerlandia-GO, 22 de maio de 2025. 

 

 

DANIEL BRUNO REIS ARAUJO 

Pregoeiro 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 

 

1. DO OBJETO: 

1.1 O objeto da presente licitação é o registro de preço para aquisição de materiais de consumo composto por produtos 

de generos alimenticios a serem utilizados pelas Secretarias e Órgãos da Prefeitura Municipal de Sanclerlândia-GO, 

conforme solicitação no Documento de Formalização de Demanda e as condições, especificações e quantidades 

constantes deste Termo de Referência, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Administração da 

Prefeitura de Sanclerlândia-GO. 

 

2. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, QUANTIDADE E VALOR ESTIMADO 

2.1. Os materiais/produtos a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns nos termos do parágrafo 

único, do artigo 6º, inciso XIII da Lei nº 14.133/2021. Sendo que a abertura de processo de licitação referente a 

aquisição de generos alimenticios a serem utilizados pelas Secretarias e Órgãs da Prefeitura Municipal de 

Sanclerlândia-GO, será nos seguintes quantitativos estimados, conforme a seguir descritos: 

 
 

Código 
 

Item 
 

Produto 
 

Descricao 
Unidade de 

Medida 

 
Quantidade 

42909|0 1 
ACHOCOLATADO EM 
PÓ 400G ACHOCOLATADO EM PÓ 400 G UNIDADE 2.500,00 

 

 
 

 

 

 

 
42910|0 

 

 
 

 

 

 

 
2 

 

 
 

 

 

 

ACHOCOLATADO EM 

PÓ - EMB. C/ 800 G. 

ALIMENTO ACHOCOLATADO EM PÓ 

INSTANTÂNEO, EM PÓ HOMOGÊNEO, COR 
MARROM CLARO E ESCURO, ENRIQUECIDO COM 

VITAMINAS, EMBALAGEM PRIMÁRIA, PRÓPIA, 

FECHADA Á VÁCUO, CONSTANDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE 
CLASSIFICAÇÃO E A MARCA, NOME E ENDEREÇO 

DO FABRICANTE, MODO DE PREPARO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE VISÍVEIS. 

 

 
 

 

 

 

 
UNIDADE 

 

 
 

 

 

 

 
2.500,00 

 

 
42911|0 

 

 
3 

GELATINA 

CAIXA/ENVELOPE - 

35G 

 

 
GELATINA CAIXA/ENVELOPE 35 G 

 

 
UNIDADE 

 

 
150,00 

42912|0 4 ADOÇANTE EMB. C/ 200 ML UNIDADE 600,00 

 
 

 

 

 
42913|0 

 
 

 

 

 
5 

 
 

 

ALIMENTO EM PÓ A 

BASE DE SOJA 

ALIMENTO EM PÓ A BASE DE SOJA ENRIQUECIDO 
DE VITAMINAS E MINERAIS SEM LACTOSE EM 

LATA DE 300 G, EM FOLHA DE FLANDRES E 

VERNIZ SANITÁRIO. SABORES VARIADOS COMO 

NATURAL, MORANGO, CHOCOLATE TIPO SOY 
MILK 

 
 

 

 

 
UNIDADE 

 
 

 

 

 
2.200,00 

 
 

 
42914|0 

 
 

 
6 

 

 
CHOCOLATE MEIO 
AMARGO - 1KG 

BARRA DE CHOCOLATE MEIO AMARGO 1 KG 

PRIMEIRA QUALIDADE COM RÓTULO E DATA DE 
VALIDADE, MÍNIMO DE VALIDADE DE 6 MESES A 
CONTAR DA DATA DA ENTREGA DO PRODUTO 

 
 

 
UNIDADE 

 
 

 
135,00 

42915|0 7 
CHOCOLATE AO 

LEITE - 1KG 

CHOCOLATE AO LEITE 1 KG PRIMEIRA 

QUALIDADE UNIDADE 285,00 

42916|0 8 
CHOCOLATE 
BRANCO - 1KG 

CHOCOLATE BRANCO 1 KG PRIMEIRA 
QUALIDADE UNIDADE 185,00 

 

 
42917|0 

 

 
9 

BISCOITO TIPO 

WAFER - PACOTE DE 

110 GR 

BISCOITIO WAFFER PACOTE DE 110 G PRIMEIRA 

QUALIDADE 

 

 
UNIDADE 

 

 
400,00 
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42918|0 

 
10 

BISCOITO RECHEADO 
- PACOTE 115 G 

BISCOITO RECHEADO PACOTE DE 115 GRAMAS 

PRIMEIRA QUALIDADE 
 

UNIDADE 
 

400,00 

 

 

 

 
 

 
42919|0 

 

 

 

 
 

 
11 

 

 

 

BISCOITO CREAM 

CRACKER - PACOTE 

400G 

BICOITO TIPO CREAM CRACKER BISCOITO 

CROCANTE, INTEIRO, INGREFIENTES BÁSICOS: 

FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA, ÁGUA E SAL, RÓTULO COM 
INFORMAÇÕES NMUTRICIONAL, VALIDADE, 

LOTE, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR 

DA DATA DA ENTREGA. 

 

 

 

 
 

 
UNIDADE 

 

 

 

 
 

 
2.000,00 

 
 

 

 

 
42920|0 

 
 

 

 

 
12 

 
 

 

 
BOMBOM - PACOTE 
1KG 

BOMBOM DE CHOCOLATE BRANCO OU PRETO 
PACOTE COM 1 KG - MARCAS COMO: SONHO DE 

VALSA OU OURO BRANCO. BOMBOM DE 

CHOCOLATE EMBALADOS INDIVIDUALMENTE 

PRODUTOS DE PRIMEIRA QUALIDADE. 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA 

 
 

 

 

 
KILO 

 
 

 

 

 
1.600,00 

 

 
42921|0 

 

 
13 

CHÁ DE CAMOMILA - 
CX COM 10 UNID DE 
10 G 

CHÁ DE CAMOMILA SACHÊ CAIXA COM 10 

UNIDADE DE 10 GRAMAS PRIMEIRA QUALIDADE 

 

 
UNIDADE 

 

 
300,00 

 
 

42922|0 

 
 

14 

CHÁ DE HORTELÃ - 

CX COM 10 UNID DE 

10 GR. 

CHÁ DE HORTELÃ SACHÊ - CAIXA COM 10 

UNIDADES DE 10 GRAMAS PRIMEIRA 

QUALIDADE 

 
 

UNIDADE 

 
 

300,00 

 

 

 
42923|0 

 

 

 
15 

 

CALDO / CARNE E 

LEGUMES - EMB. C/ 
1X 57 G. 

CALDO / CARNE E LEGUMES - EMB. C/ 1X 57 G. 

MARCA IGUAL OU SUPERIOR A KNOR CALDO DE 

CARNE E LEGUMES, SABORES VARIADOS, 
VAIDADE MINIMA DE 12 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 
2.200,00 

 
 

42924|0 

 
 

16 

CEREAL INFANTIL - 
LATA COM 400 GR 

CEREAL INFANTIL SABORE ARROZ, ZRROZ E 

AVEIA, MILHO, MULTICEREAIS MARCA IGUAL 

OU SUPERIOR A MUCILON 

 
 

UNIDADE 

 
 

150,00 

42925|0 17 
BATATA PALHA - 
PACOTE 400G 

BATATA PALHA PACOTE DE 400 GRAMAS - 
PRIEMIRA QUALIDADE UNIDADE 1.300,00 

 

 
42926|0 

 

 
18 

SUCO 
CONCENTRADO SEM 

AÇUCAR 
PROPORÇAO 9X1 

 

SUCO CONCENTRADO CAIXA COM 9 

EMBALAGEM DE 1 LITRO PRIMEIRA QUALIDADE 

 

 
UNIDADE 

 

 
100,00 

 
 

 
42927|0 

 
 

 
19 

 

COLORAU - EMB. C/ 
500 G. 

CORANTE NATURAL DE URUCUM PACOTES DE 

500 G DE BOA QUALIDADE VALIDADE MÍNIMA 

DE 06 MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA 

DO PRODUTO 

 
 

 
UNIDADE 

 
 

 
800,00 

42928|0 20 MAIONESE 1KG 
MAIONESE 1 KG MARCA IGUAL OU SUPERIOR A 
HELLMANNS UNIDADE 130,00 

42929|0 21 BATATA PALHA 800G BATATA PALHA DE 800 G PRIMEIRA QUALIDADE KILO 1.810,00 

42930|0 22 
AÇUCAR CRISTAL - 

2KG AÇUCAR CISTAL DE 2 KG PRIMEIRA QUALIDADE UNIDADE 5.000,00 

 

 

 
42931|0 

 

 

 
23 

ALIMENTO MISTO DE 

AMENDOIM E 

AÇUCAR 
EMBALAGEM COM 50 
UN 

 

 

EM PROPORÇAO ALIMENTAVEL - PRIMEIRA 

QUALIDADE 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 
300,00 

 
 

 

 

 

 
42932|0 

 
 

 

 

 

 
24 

 
 

 

BISCOITO DOCE TIPO 

MAISENA - PACOTE 
400G 

BISCOITO DE DOCE TIPO MAISENA DE BOA 
QUALIDADDE, INTEIROS, CONSTANDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, INCLUSIVE 

CLASSIFICAÇÃO E MARCA, NOME E ENDEREÇO 

DO FABRICANTE E A DATA DA FABRICAÇÃO 
VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR DA 
DATA DA ENTREGA 

 
 

 

 

 

 
UNIDADE 

 
 

 

 

 

 
1.500,00 

42933|0 25 
TRIGO PARA QUIBE 

500GR 

TRIGO PARA QUIBE 500 G MARCA IGUAL OU 

SUPERIOR A YOKI UNIDADE 200,00 
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42934|0 

 
 

 
26 

 

 

FARINHA DE MILHO - 

500G 

FARINHA, DE MILHO, PRE COZIDA, SEM ADICAO 
DE SAL, EMBALAGEM IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 

VALIDADE, MINIMO 6 MESES, SACO PLÁSTICO 
500.0 GRAMAS 

 
 

 
UNIDADE 

 
 

 
160,00 

 

 

 
42935|0 

 

 

 
27 

 

 

FARINHA LÁCTEA 

EMB. 400 G. 

FARINHA LÁCTEA, ENRIQUECIDA COM 

VITAMINAS E FERRO, EM SACHES DE 400G, 
EMBALAGEM RESISTENTE, COM INFORMAÇÕES 

SOBRE VALOR NUTRICIONAL, GLÚTEN, 
FABRICAÇÃO, VALIDADE E LOTE. 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 
30,00 

 

 
 

 

 

 
42936|0 

 

 
 

 

 

 
28 

 

 
 

 

 

FEIJÃO 
CARIOQUINHA 1KG 

FEIJAO, CARIOQUINHA, TIPO 1, EMBALAGEM 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LIQUIDO, RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO 

NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA 

ALIMENTOS - CNNPA, SACO PLÁSTICO 1.0 
QUILOGRAMAS - MARCA IGUAL OU SUPERIOR A 
CISTAL 

 

 
 

 

 

 
UNIDADE 

 

 
 

 

 

 
15.000,00 

 
42937|0 

 
29 

FERMENTO 
BIOLOGICO SECO - 

10G 

FERMENTO BIOLÓGICO SECO MARCA IGUAL OU 

SUPERIOR A FLEISCHMANN PACOTE DE 10 G 
 

UNIDADE 
 

300,00 

 
42938|0 

 
30 

FERMENTO 
BIOLÓGICO EM PÓ - 

100GR 

FERMENTO BIOLÓGICO EM PÓ - 100 G MARCA 
IGUAL OU SUPERIOR A PO ROYAL 

 
UNIDADE 

 
200,00 

42939|0 31 
FUBÁ DE MILHO - 
500G FUBÁ DE MILHO 500 GRAMAS UNIDADE 1.200,00 

 
42940|0 

 
32 

MACARRÃO TIPO 
AVE MARIA, PCT 
500G 

MACARRÃO AVE MARIA PCT 500 G - MARCA 
IGUAL OU SUPERIOR A LIANE 

 
UNIDADE 

 
1.500,00 

42941|0 33 
MACARRÃO NINHO - 
500 G. 

MACARRÃO NINHO 500 G MARCA IGUAL OU 
SUPERIOR A GALO UNIDADE 200,00 

42942|0 34 
MACARRÃO PADRE 
NOSSO -500G 

MACARRAO PADRE NOSSO 500 G PRIMEIRA 
QUALIDADE UNIDADE 1.900,00 

42943|0 35 
MACARRÃO PENE 
500G MACARRAO PENE 500 GF PRIMEIRA QUALIDADE UNIDADE 1.000,00 

 

 

 

 
42944|0 

 

 

 

 
36 

 

 

MACARRÃO 
ESPAGUETE N.º 3 - 
1KG 

MACARRAO, ESPAGUETE, INTEGRALFINO, 

PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO INTEGRAL 

,EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICACAO, VALIDADE, PACOTE 500.0 GRAMAS 
- PRIMEIRA QUALIDADE 

 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 

 
1.200,00 

 

 

 

 
42945|0 

 

 

 

 
37 

 

 

MACARRÃO 
ESPAGUETE N.º 5 - 

1KG 

MACARRAO, ESPAGUETE,INTEGRAL FINO, 

PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 

EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICACAO, VALIDADE, PACOTE 500.0 GRAMAS 
- PRIMEIRA QUALIDADE 

 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 

 
300,00 

 

 

 

 
42946|0 

 

 

 

 
38 

 

 

MACARRÃO 
ESPAGUETE N.º 8 - 
1KG 

MACARRAO, ESPAGUETE, INTEGRAL FINO, 

PREPARADO COM FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, 

EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 

FABRICACAO, VALIDADE, PACOTE 500.0 GRAMAS 
- PRIMEIRA QUALIDADE 

 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 

 
300,00 

42947|0 39 
MACARRÃO 
PARAFUSO - 500G 

MACARRAO PARAFUSO 500 G - PRIMEIRA 
QUALIDADE UNIDADE 1.900,00 
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42948|0 

 
 

 

 

 

 
40 

 
 

 

 

 

MARGARINA 

VEGETAL 1KG 

MARGARINA CREMOSA COM SAL, TEOR LIPÍDICO 
DE 65% A 85%. NÃO DEVE CONTER EM SUA 

COMPOSIÇÃO GORDURA DO TIPO TRANS. 

EMBALADA EM POTE PLÁSTICO RESISTENTE DE 

1KG, COM PROTEÇÃO INTERNA PÓS TAMPA 
(LACRE). NO SEU RÓTULO DEVE CONTER PRAZO 

DE VALIDADE/LOTE E INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. 

 
 

 

 

 

 
UNIDADE 

 
 

 

 

 

 
900,00 

 

 
 

 

 

 
42949|0 

 

 
 

 

 

 
41 

 

 
 

 

 

MARGARINA 
VEGETAL - 500G 

MARGARINA CREMOSA COM SAL, TEOR LIPÍDICO 

DE 65% A 85%. NÃO DEVE CONTER EM SUA 
COMPOSIÇÃO GORDURA DO TIPO TRANS. 

EMBALADA EM POTE PLÁSTICO RESISTENTE DE 

1KG, COM PROTEÇÃO INTERNA PÓS TAMPA 

(LACRE). NO SEU RÓTULO DEVE CONTER PRAZO 

DE VALIDADE/LOTE E INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL. 

 

 
 

 

 

 
UNIDADE 

 

 
 

 

 

 
300,00 

42950|0 42 
MILHO PARA PIPOCA 
500G 

MILHO PARA PIPOCA 500 G - PRIMEIRA 
QUALIDADE UNIDADE 900,00 

 

 
 

 

 
42951|0 

 

 
 

 

 
43 

 

 
 

 

 
FEIJÃO PRETO - 1KG 

FEIJAO, PRETO, TIPO 1, EMBALAGEM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, RESOLUCAO 

12/78 DA COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E 

PADROES PARA ALIMENTOS - CNNPA, SACO 

PLÁSTICO 1.0 QUILOGRAMAS - PRIMEIRA 
QUALIDADE CISTAL 

 

 
 

 

 
UNIDADE 

 

 
 

 

 
150,00 

42952|0 44 POLVILHO DOCE POLVILHO DOCE 1 KG - PRIMEIRA QUALIDADE KILO 400,00 

 
42953|0 

 
45 

MILHO PARA 

CANJICA 500G 

MILHO PARA CANJICA PRODUTO DE BOA 
QUALIDADE, BRANCA EM EMBALAGEM 
PRIMÁRIA SACO 

 
UNIDADE 

 
1.400,00 

42954|0 46 
TEMPERO PRONTO 
COMPLETO 1 KG 

TEMPEIRO PRONTO COMPLETO 1 KG - PRIMEIRA 
QUALIDADE UNIDADE 300,00 

42955|0 47 AMIDO DE MILHO 
AMIDO DE MILHO EMB. C/ 1 K G. - PRIMEIRA 
QUALIDADE UNIDADE 800,00 

42956|0 48 
CANELA EM PÓ - 1X40 
GR CANELA EM PÓ 1X40 UNIDADE 800,00 

 

 

 

 
42957|0 

 

 

 

 
49 

 

 

 

AMENDOIM EMB 

C/500GR 

PRODUTO DE BOA QUALIDADE, SEM CASCA, 

INTEIRO, EM EMBALAGEM PRIMÁRIA, SACO 

POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO.VALIDADE MÍNIMA DE 6 

MESES A CONTAR DA DATA DA ENTREGA - 

PRIMEIRA QUALIDADE 

 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 

 
1.800,00 

 
 

 

 

 
42958|0 

 
 

 

 

 
50 

 
 

 

 

OLEO SOJA 

EMBALAGEM 900ML 

OLEO VEGETAL, DE SOJA, COMESTIVEL, PURO, 
REFINADO, RICO EM VITAMINA E, DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LIQUIDO, RESOLUCAO 482/99 - ANVISA, 
EMBALAGEM PLÁSTICA 900.0 MILILITRO - 
PRIMEIRA QUALIDADE 

 
 

 

 

 
UNIDADE 

 
 

 

 

 
12.000,00 

 
42959|0 

 
51 

PÓ PARA REFRESCO 
ADOÇADO 240 G 
ARTIFICIAL 

PÓ PARA REFRESCO ADOÇADO 240 G ARTIFICIAL 
- PRIMEIRA QUALIDADE 

 
UNIDADE 

 
800,00 

 
42960|0 

 
52 

BALA MACIA - 

PACOTE COM 600GR 

BALA MACIA PACOTE DE 600 GRAMAS SABORES 
VARIADOS MARCA IGUAL OU SUPERIOR A 
ERLAN 

 
UNIDADE 

 
1.120,00 

 

 

 

 
42961|0 

 

 

 

 
53 

MISTURA 

ISTANTANEA PARA 

BOLO SABORES 
DIVERSOS 

EMBALAGEM COM 
400G 

 

 

 
MISTURA ISTANTANEA PARA BOLO SABORES 
DIVERSOS EMBALAGEM COM 400G MARCA 
IGUAL OU SUPERIOR DA DONA BENTA 

 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 

 
400,00 
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42962|0 

 
 

 

 

 
54 

 
 

 

 

 
SAL IODADO 

SAL, IODADO, CLORETO DE SODIO, SAIS DE IODO, 
REFINADO, LIVRE DE QUALQUER SUJIDADE, 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LIQUIDO, REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E/OU MINISTERIO DA SAUDE, 
PACOTE 1.0 QUILOGRAMAS 

 
 

 

 

 
UNIDADE 

 
 

 

 

 
2.600,00 

 
42963|0 

 
55 

PIRULITO PACOTE 

COM 50 UN 

PIRULITO PACOTE COM 50 UNIDADES SABORES 

DIVERSOS - MARCA IGUAL OU SUPERIOR A 
FLOPITO 

 
UNIDADE 

 
1.000,00 

42964|0 56 
MACARRÃO 
TALHARIM - 500G MACARRÃO TALHARIM PACOTE COM 500 G UNIDADE 120,00 

42965|0 57 
TEMPERO ALHO 
500GR 

TEMPEROP DE ALGO DE 500 GRAMAS PRIMEIRA 
QUALIDADE UNIDADE 300,00 

 
42966|0 

 
58 

TEMPERO EM PÓ 12 
SACHES DE 5 GR 

TEMPERO EM PÓ SACHÊ DE 5 GRAMAS DIVERSOS 
SABORES MARCA IGUAL OU SUPERIOR A SAZON 

 
UNIDADE 

 
200,00 

 
42967|0 

 
59 

FARINHA DE ROSCA - 

500G 

FARINHA DE ROSA DE 500 GRAMAS MARCA 

IGUAL OU SUPERIOR A YOKI 
 

UNIDADE 
 

200,00 

 
 

 

 

 
42968|0 

 
 

 

 

 
60 

 
 

 

 
FARINHA DE 

MANDIOCA 1KG 

FARINHA, DE MANDIOCA, QUEBRADINHA, FINA, 
TIPO 1, DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

PESO LIQUIDO, RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO 

NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA, SACO PLÁSTICO 1.0 

QUILOGRAMAS 

 
 

 

 

 
UNIDADE 

 
 

 

 

 
1.600,00 

 
 

 

 

 

 
42969|0 

 
 

 

 

 

 
61 

 
 

 

 

 

FARINHA LÁCTEA 
EMB. 400 G. 

FARINHA LACTEA, ENRIQUECIDA COM 
VITAMINAS E SAIS MINERAIS, PREPARO 

INSTANTANEO, A BASE DE FARINHA DE TRIGO, 

LEITE EM PO INTEGRAL, ACUCAR, SAL, 

AROMATIZANTE, DADOS DE IDENTIFICACAO E 
INFORMACOES NUTRICIONAIS DO PRODUTO. 

DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, SACHE 210.0 
GRAMAS 

 
 

 

 

 

 
UNIDADE 

 
 

 

 

 

 
300,00 

 
 

 

 
42970|0 

 
 

 

 
62 

 
 

 

FARINHA DE 

MANDIOCA 

FARINHA, DE MANDIOCA, QUEBRADINHA, FINA, 
TIPO 1, DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 

MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, 

PESO LIQUIDO, RESOLUCAO 12/78 DA COMISSAO 

NACIONAL DE NORMAS E PADROES PARA 
ALIMENTOS - CNNPA, SACO PLÁSTICO 500 G 

 
 

 

 
KILO 

 
 

 

 
300,00 

 

 
42971|0 

 

 
63 

 
FARINHA DE 
MANDIOCA 500 G 

TORRADA, SECA, FINA, TIPO 1, EM EMBALAGEM 
POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 
TERMOSSOLDADO E/OU EM FILEM DE POLIÉSTER 
METALIZADO COM POLIETILENO. 

 

 
UNIDADE 

 

 
300,00 

 

 

 

 
 

 

 
42972|0 

 

 

 

 
 

 

 
64 

 

 

 

 
 

 

CAFÉ - PACOTE 

500G 

CAFE, TORRADO E MOIDO, 1° QUALIDADE, SELO 

DE PUREZA DA ASSOCIACAO BRASILEIRA DA 

INDUSTRIA DO CAFE - ABIC, EMBALAGEM A 

VACUO, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE, REGISTRO NO MINISTERIO DA 

SAUDE, PORTARIA 451/97, RESOLUCAO 12/78 DA 

COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E PADROES 

PARA ALIMENTOS - CNNPA, PACOTE 250.0 
GRAMAS 

 

 

 

 
 

 

 
UNIDADE 

 

 

 

 
 

 

 
5.000,00 

 

 

 

 
42973|0 

 

 

 

 
65 

 

 

 

COCO RALADO -EMB. 

C/ 100 G. 

ÚMIDO ADOÇADO EMBALAGEM DE 100 G 

PRODUTO DE BOA QUALIDADE, COM SABOR, 

ODOR E TEXTURA CARACTERÍSTICAS DO 

PRODUTO DE BOA QUALIDADE, VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES A CONTAR DA DATA DA 

ENTREGA DO PRODUTO 

 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 

 
1.600,00 
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42974|0 

 

 
66 

 

VINAGRE ÁLCOOL 

750ML 

VINAGRE, ALCOOL, EMBALAGEM COM DADOS 
DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, 
VALIDADE, FRASCO 500.0 MILILITROS 

 

 
UNIDADE 

 

 
450,00 

 

 

 
42975|0 

 

 

 
67 

 

 

MILHO VERDE 200G 

ENLATADO 

MILHO VERDE EM CONSERVA, DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DE 
FABRICANTE, PRAZO DE VALIDADE, PESO 

LIQUIDO, RESOLUCAO RDC 352/2002 - ANVISA, 
LATA 200.0 GRAMA 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 
300,00 

42976|0 68 
ERVILHA EM LATA - 
200G ERVILHA EM LATA 200 G - PRIMEIRA QUALIDADE UNIDADE 300,00 

 
 

 

 

 
42977|0 

 
 

 

 

 
69 

 
 

 

PESCADOS 

SARDINHA EMB. 250 

G. 

SARDINHA EM LATA EM FOLHA DE FLANDRES E 
VERNIZ SANITÁRIO, SARDINHA EM CONSERVA 

ELABORADO COM PESCADO ÍNTEGRO, FRESCO, 

LIMPO E VISCERADO, SEM ESCAMAS, SEM 

ESPINHAS, CONSERVADA EM ÓLEO COMESTÍVEL 
COM SAL. RÓTULO COM VALOR NUTRICIONAL, 

DATA DE VALIDADE E LOTE. 

 
 

 

 

 
UNIDADE 

 
 

 

 

 
290,00 

42978|0 70 MORTADELA MORTADELA O KILO KILO 300,00 

 
42979|0 

 
71 

EXTRATO DE 
TOMATE 

EXTRATO DE TOMATE 500 G - MARCA IGUAL OU 
SUPERIOR A ELEFANTE 

 
UNIDADE 

 
2.200,00 

 
 

 

 

 

 
42980|0 

 
 

 

 

 

 
72 

 
 

 

 

 

EXTRATO TOMATE - 
130 G 

PREPARADO COM FRUTOS MADUROS, 
ESCOLHIDOS SÃO, SEM PELE E SEMENTES, 

ISENTOS DE FERMENTAÇÃO, PODENDO CONTER 

ADIÇÃO DE 1% DE AÇÚCAR E 5% DE CLORETO DE 

SÓDIO, MASSA MOLE, VERMELHA, VALIDADE 
MÍNIMA DE 12 MESES, EMBALAGEM LATA DE 

FOLHA E FLANDRES COM VERNIZ SANITÁRIO. - 
MARCA IGUAL OU SUPERIOR A ELEFANTE 

 
 

 

 

 

 
UNIDADE 

 
 

 

 

 

 
1.500,00 

42981|0 73 PRESUNTO FATIADO PESUNTO FATIADO O KILO KILO 1.500,00 

 
42982|0 

 
74 

FARINHA DE TRIGO 
SEM FERMENTO - 
1KG 

FARINHA DE TRIGO DE 1 KG - MARCA IGUAL OU 
SUPERIOR A CRISTAL PREMIUM 

 
UNIDADE 

 
12.000,00 

42983|0 75 SALSICHA SALSICHA KILO KILO 700,00 

 

 

 
 

 

 

 

 
42984|0 

 

 

 
 

 

 

 

 
76 

 

 

 
 

 

 

 
ACHOCOLATADO 
PRONTO EMB. C/ 1 
LITRO 

ACHOCOLATADO, PO, INSTANTANEO, 

COMPOSICAO ACUCAR, CACAU, SORO DE LEITE, 

AROMA NATURAL DE CHOCOLATE, SEM 
CORANTES ARTIFICIAIS, SEM GLUTEN, 

EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LIQUIDO, RESOLUCAO 12/78 
COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E PADROES 

PARA ALIMENTOS - CNNPA, 
EMBALAGEM 1.0 QUILOGRAMAS - 1 LT 

 

 

 
 

 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 
 

 

 

 

 
3.000,00 

 

 

 
 

 

 

 

 
42985|0 

 

 

 
 

 

 

 

 
77 

 

 

 
 

 

 

 
ACHOCOLATADO 
PRONTO - EMB. C/ 
200 ML 

ACHOCOLATADO, PO, INSTANTANEO, 

COMPOSICAO ACUCAR, CACAU, SORO DE LEITE, 

AROMA NATURAL DE CHOCOLATE, SEM 
CORANTES ARTIFICIAIS, SEM GLUTEN, 

EMBALAGEM COM IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO DE 

VALIDADE, PESO LIQUIDO, RESOLUCAO 12/78 
COMISSAO NACIONAL DE NORMAS E PADROES 

PARA ALIMENTOS - CNNPA, 
EMBALAGEM 1.0 QUILOGRAMAS - 200 ML 

 

 

 
 

 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 
 

 

 

 

 
1.600,00 

 

 

 

 
42986|0 

 

 

 

 
78 

 

 

 

CREME DE LEITE - 

1LT 

CAIXA DE CREME DE LEITE ELABORADO COM 

GORDURA LÁCTEA, CONTENDO 25% A 30% DE 

GORDURA, FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIA- 
PRIMA SELECIONADA, VALIDADE MÍNIMA DE 3 

MESES E EMBALAGEM TETRA PACK (CAIXINHA) 
COM PESO LÍQUIDO DE 1 LITRO 

 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 

 
2.500,00 
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42987|0 

 
 

 

 
79 

 
 

 

IOGURTE BANDEJA C/ 
6 POTES DE 540 G 

IOGURTE, SABORES VARIADOS, CONSISTENCIA 
CREMOSA, EMBALAGEM ATOXICA, ESTERIL, 

INFORMACOES NUTRICIONAIS, Nº DE LOTE, 

VALIDADE MINIMA 30 DIAS, Nº DO REGISTRO NO 

MINISTERIO DE AGRICULTURA/ SIF/ SIE/DIPOA, 
BANDEIJA 

 
 

 

 
UNIDADE 

 
 

 

 
600,00 

 

 
 

 
42988|0 

 

 
 

 
80 

 

 
 

 
IORGUTE - 80G 

IOGURTE, SABORES VARIADOS, CONSISTENCIA 

CREMOSA, EMBALAGEM ATOXICA, ESTERIL, 
INFORMACOES NUTRICIONAIS, Nº DE LOTE, 

VALIDADE MINIMA 30 DIAS, Nº DO REGISTRO NO 

MINISTERIO DE AGRICULTURA/ SIF/ SIE/DIPOA, 
GARRAFA 900.0 GRAMAS 

 

 
 

 
UNIDADE 

 

 
 

 
600,00 

42989|0 81 REQUEIJAO 420 G REQUEIJÃO 420 G UNIDADE 500,00 

 

 

 

 

 
42990|0 

 

 

 

 

 
82 

 

 

 

 
DOCE DE LEITE EM 

PASTA - 800G 

DOCE, TIPO MARIOLA, CONSISTENCIA FIRME, 

SABORES VARIADOS, DADOS DE IDENTIFICACAO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 

DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, RESOLUCAO 
NORMATIVA N.9/78 - ANVISA, TABLETES 30 

GRAMAS, ACONDICIONADOS EM EMBALAGEM 
PLASTICA ATOXICA, PACOTE 800 G 

 

 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 

 

 
1.000,00 

 

 

 
42991|0 

 

 

 
83 

 

 
LEITE UHT 
INTEGRAL 

LEITE, UHT OU ESTERILIZADO, INTEGRAL, 

EMBALAGEM TETRA PACK, SELO DO SIF, 

VALIDADE MINIMA DE 4 MESES, CAIXA DE 1.0 
LITRO - MARCA IGUAL OU SUPERIOR A 
PIRACANJUBA 

 

 

 
LITROS 

 

 

 
11.000,00 

 

 

 

 
42992|0 

 

 

 

 
84 

 

 

 
LEITE EM PÓ 
INTEGRAL -400G 

LEITE, INTEGRAL, PO, DADOS DE IDENTIFICACAO 

DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, PRAZO 

DE VALIDADE, PESO LIQUIDO, REGISTRO NO 

MINISTERIO DA SAUDE E/OU MINISTERIO DA 
AGRICULTURA, LATA 400.0 GRAMAS - MARCA 
IGUAL OU SUPERIOR A PIRACANJUBA 

 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 

 
100,00 

 
42993|0 

 
85 

LEITE CONDENSADO 

395 G 

LEITE CONDENSADO 395 G - MARCA IGUAL OU 

SUPERIOR A PIRACANJUBA 
 

UNIDADE 
 

500,00 

 

 
 

 

 

 
 

 
42994|0 

 

 
 

 

 

 
 

 
86 

 

 
 

 

 

 
 

 
QUEIJO MUSSARELA 

QUEIJO, BRANCO , TIPO MINAS, COMPOSICAO 

LEITE DE VACA PASTEURIZADO, SALGADO 
EMATURADO, MASSA SECA, FIRME, 

APRESENTANDO CASCA FINA DE COR BRANCO- 

CREME, ACONDICIONADO EMEMBALAGEM 

PLASTICA, ATOXICA, RESISTENTE, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, Nº DO REGISTRO NOSIF, SIEOUSIM, 

DATA DE FABRICACAO, VALIDADE, 

EMBALAGEM 500.0 GRAMAS 

 

 
 

 

 

 
 

 
KILO 

 

 
 

 

 

 
 

 
3.000,00 

 

 

 
42995|0 

 

 

 
87 

 

 

 
OVOS 

OVO, DE GALINHA SEM RACHADURAS, 

TAMANHO MEDIO, PESO APROXIMADAMENTE 
50G, UNIDADES RECOBERTAS COM PLASTICO 

TRANSPARENTE, RESISTENTE, CERTIFICACAO E 
PRAZO DE VALIDADE, AVULSO 1.0 UNIDADE 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 
11.000,00 

 

 
 

 

 

 
42996|0 

 

 
 

 

 

 
88 

 

 
 

 

 

AÇUCAR CRISTAL - 

5KG 

AÇUCAR CRISTAL, BRANCO, CONTENDO NO 

MÍNIMO 98,3% DE SACAROSE; LIVRE DE 
FERMENTAÇÃO ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, 

DE PARASITO E DE DETRITOS ANIMAIS E 

VEGETAIS, APARÊNCIA, COR E CHEIRO PRÓPIOS 

DO TIPO DE AÇUCAR; SABOR DOCE; VALIDADE 
MÍNIMA 12 MESES; EMBALAGEM PRIMÁRIA; 
SACO POLIETILENO ÁTOXICO 

 

 
 

 

 

 
UNIDADE 

 

 
 

 

 

 
5.500,00 
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42997|0 

 
 

 

 

 

 
89 

 
 

 

 

 

 
ARROZ TIPO 1 5KG 

ARROZ AGULHINA TIPO 1, BENFICIADO, POLIDO, 
COM NO MÍNIMO 90% DE GRÃOS INTEIROS, 

MEDINDO APROXIMADAMENTE 6 MM APÓS O 

POLIMENTO; EMBALAGEM PRIMÁRIA SACO 

POLIETILENO ATÓXICO, RESISTENTE, 
TERMOSOLDADO, DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE VÍSIVEIS - MARCA IGUAL OU 
SUPERIOR A CRISTAL 

 
 

 

 

 

 
UNIDADE 

 
 

 

 

 

 
18.000,00 

42998|0 90 
AVEIA EM FLOCOS 
FINOS EMB. 500 G. UNIDADE 400,00 

 

 
 

 

 
42999|0 

 

 
 

 

 
91 

 

 

 

BISCOITO CREAM 
CRACKER - PACOTE 

800G 

BICOITO TIPO CREAM CRACKER BISCOITO 

CROCANTE, INTEIRO, INGREFIENTES BÁSICOS: 
FARINHA DE TRIGO, GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA, ÁGUA E SAL, RÓTULO COM 

INFORMAÇÕES NMUTRICIONAL, VALIDADE, 

LOTE, VALIDADE MÍNIMA DE 6 MESES A CONTAR 
DA DATA DA ENTREGA. 

 

 
 

 

 
UNIDADE 

 

 
 

 

 
600,00 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
43000|0 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
92 

 

 
 

 

 

 
 

 

BISCOITO TIPO 

(ROSQUINHA) - 

PACOTE 800GR 

BISCOITO SABORES, CONTENDO INGREDIENTES: 

FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA COM FERRO E 
ÁCIDO FÓLICO, AÇUCAR, GORDURA VEGETAL 

HIDROGENADA, LECITINA DE SOJA, AMIDO DE 

MILHO, AÇUCAR INVERTIDO, CHOCOLATE EM 

PÓ, SAL, AROMA ARTIFICIAL DE CHOCOLATE. O 
PRODUTO NÃO DEVE APRESENTAR-SE 

QUEIMADO E NEM QUEBRADO, COMPOSIÇÃO 

NUTRICIONAL MÍNIMA DE 6 G DE PROTEÍNA E 

VALOR CALÓRICO DE APROXIMADAMENTE 390 
KCAL EM 100 GRAMAS DO PRODUTO. FORMA DE 
APRESENTAÇÃO: PACOTE COM 800 GRAMAS 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
UNIDADE 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
600,00 

 

 
43001|0 

 

 
93 

 

CANELA EM PAU - 
PACOTE 15 GR 

CANELA PEDAÇO PRODUTO DE BOA QUALIDADE 

FORNECIDO EM EMBALAGEM SELADA, 
CONTENDO DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

 

 
UNIDADE 

 

 
110,00 

 

 
 

 
43002|0 

 

 
 

 
94 

 

 

 

FARINHA DE MILHO 

500G 

FARINHA, DE MILHO, PRE COZIDA, SEM ADICAO 

DE SAL, EMBALAGEM IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, DATA DE FABRICACAO, 

PRAZO DE VALIDADE, MINIMO 6 MESES, SACO 

PLÁSTICO 500.0 GRAMAS 

 

 
 

 
UNIDADE 

 

 
 

 
230,00 

 
43003|0 

 
95 

MASSA PARA PASTEL 
- DISCÃO 500G 

MASSA PARA PASTEL REFRIGERADA TAMANHO 
MÉDIO VALIDADE MÍNIMA DE 1 MÊS 

EMBALAGEM COM APROXIMADAMENTE 500 G 

 
UNIDADE 

 
100,00 

 

 

 
43004|0 

 

 

 
96 

 

 

PIMENTA DO REINO 

80G 

PRODUTO MOÍDO PURO, SEM CARACTERÍSTICAS 

ANORMAIS, RÓTULO CONTENDO INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE FABRICAÇÃO E VALIDADE 

SELOS DE FISCALIZAÇÃO DOS ORGAOS 

COMPETENTES 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 
50,00 

 
 

 

 
43005|0 

 
 

 

 
97 

 
 

 

CREME DE MILHO - 

500G 

ENRIQUECIDO COM FERRO E ÁCIDO FÓLICO, 
EMBALADO EM PACOTE PLÁSTICO DE 1 KG, 

RESISTENTE TRANSPARENTE, NO SEU RÓTULO 

DEVE CONSTAR PRAZO DE VALIDADE VISÍVEL, 

LOTE, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL E SOBRE 

GLÚTEN 

 
 

 

 
UNIDADE 

 
 

 

 
30,00 

 

 

 
43006|0 

 

 

 
98 

ALIMENTO MISTO DE 

AMENDOIM E 

AÇUCAR 
EMBALAGEM COM 50 
UN 

 

 

 
EM PROPORÇAO ALIMENTAVEL 

 

 

 
UNIDADE 

 

 

 
500,00 

43007|0 99 
AGUA MINERAL COM 
GÁS 500ML 

 
UNIDADE 7.000,00 
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43008|0 100 
AGUA MINERAL SEM 
GÁS 

 
UNIDADE 15.000,00 

43009|0 101 
ALIMENTO LIQUIDO 

A BASE DE CEREAIS 
 

UNIDADE 3.000,00 

43010|0 102 
PRESUNTO EM 
PEDAÇO 

 
UNIDADE 2.000,00 

43011|0 103 
ARROZ 5KG 
PARBOLIZADO 

 
UNIDADE 2.000,00 

43012|0 104 
AVEIA EM FLOCOS 
FINOS 200GR 

 
UNIDADE 1.500,00 

43013|0 105 
ACHOCOLATADO EM 
PÓ KG 

 
KILO 1.200,00 

43014|0 106 BANANADA  UNIDADE 700,00 

43015|0 107 BARRA DE CEREAL  UNIDADE 3.200,00 

43016|0 108 BATATA PALHA 1KG  UNIDADE 900,00 

43017|0 109 BISCOITO CASEIRO  UNIDADE 5.000,00 

43018|0 110 
BISCOITO CREAM 
CRACKER - 1.5KG 

 
UNIDADE 1.100,00 

43019|0 111 
BISCOITO CREAM 
CRACKER - 200GR 

 
UNIDADE 1.100,00 

43020|0 112 
BISCOITO DOCE TIPO 
MAISENA - 1.5KG 

 
UNIDADE 1.100,00 

43021|0 113 
BISCOITO MAISENA 
200G 

 
UNIDADE 1.600,00 

43022|0 114 
BISCOITO POLVILHO 
300G 

 
UNIDADE 4.000,00 

43023|0 115 
BISCOITO RECHEADO 
120G 

 
UNIDADE 1.500,00 

43024|0 116 
BISCOITO SAL PET 
200G 

 
UNIDADE 1.300,00 

43025|0 117 
BISCOITO SAL PET 
1.5KG 

 
UNIDADE 1.200,00 

43026|0 118 
BISCOITO TIPO 
WAFER - 140G 

 
UNIDADE 1.600,00 

 
43027|0 

 
119 

BOLINHO DE 

CHOCOLATE - 1 X 40 
G. 

 
 

UNIDADE 
 

1.300,00 

43028|0 120 
BOLO SABOR 
CHOCOLATE 

 
UNIDADE 1.300,00 

43029|0 121 
BOLO SABOR 
LARANJA 

 
UNIDADE 1.300,00 

43030|0 122 BROA  UNIDADE 900,00 

43031|0 123 CANJIQUINHA  UNIDADE 900,00 

43032|0 124 
CARNE ACEM 

BOVINA EM CUBOS 

 
KILO 2.200,00 

43033|0 125 
AGUA MINERAL 
GALÃO 20 LITROS 

 
UNIDADE 3.500,00 

43034|0 126 
AZEITE DE OLIVA 
PURO - 500 ML 

 
UNIDADE 400,00 

43035|0 127 
AZEITONA VERDE 
SEM CAROÇO 

 
UNIDADE 400,00 

43036|0 128 BICARBONATO  UNIDADE 400,00 

43037|0 129 BISCOITO POVILHO  UNIDADE 4.000,00 

43038|0 130 BISCOITO SALGADO  UNIDADE 2.200,00 

43039|0 131 
CACAU EM PÓ 100% 
SEM AÇUCAR 

 
UNIDADE 400,00 

43040|0 132 CANELA EM CAVACO  UNIDADE 400,00 
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43041|0 133 ERVA DOCE  UNIDADE 400,00 

43042|0 134 
FERMENTO 
BIOLOGICO 

 
UNIDADE 2.200,00 

43043|0 135 IORGUTE 1 LITRO  UNIDADE 2.000,00 

43044|0 136 
IORGUTE NATURAL 
INTEGRAL 

 
UNIDADE 800,00 

43045|0 137 LEITE ZERO LACTOSE  UNIDADE 2.100,00 

43046|0 138 LEITE EM PÓ 200 G  UNIDADE 600,00 

43047|0 139 
MACARRÃO 
ESPAGUETE 500G 

 
UNIDADE 1.900,00 

43048|0 140 
MANTEIGA DE LEITE 
1KG 

 
UNIDADE 1.300,00 

43049|0 141 MILHO VERDE MILHO VERDE UNIDADE 900,00 

43050|0 142 OREGANO  UNIDADE 400,00 

43051|0 143 OVOS VERMELHO  UNIDADE 11.000,00 

43052|0 144 PÃO DE FORMA  UNIDADE 12.000,00 

 

 

 

 
 

 

 
43053|0 

 

 

 

 
 

 

 
145 

 

 

 

 
 

 

 
PÃO FRANCÊS 

PÃO TIPO FRANCES, COM NO MINIMO 50 

GRAMAS, PRODUTO OBTIDO PELA COCÇÃO, EM 

CONDIÇÕES TÉCNICAS ADEQUADAS, DE MASSA 

PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO, 
FERMENTO, SAL E ÁGUA, PODENDO CONTER 

OUTRAS SUBSTÂNCIAS COM MATERIA PRIMA DE 

1ª QUALIDADE, ISENTOS DE MATERIA TERROSA, 

PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, COM PESO MÍNIMO DE 50 GR 

 

 

 

 
 

 

 
KILO 

 

 

 

 
 

 

 
120.000,00 

43054|0 146 PÃO MANDI  UNIDADE 40.000,00 

43055|0 147 PÃO HOT DOG  UNIDADE 11.000,00 

43056|0 148 POLPA DE FRUTA  UNIDADE 9.000,00 

43057|0 149 POLVILHO AZEDO  KILO 8.000,00 

43058|0 150 QUEIJO RALADO  UNIDADE 2.400,00 

 
43059|0 

 
151 

SUCO 
CONCENTRADO 

MARACUJA 

 
 

UNIDADE 
 

3.800,00 

 
43060|0 

 
152 

SUCO 
CONCENTRADO DE 
UVA 

 
 

UNIDADE 
 

3.800,00 

43061|0 153 
SUCO 
CONCENTRADO CAJU 

 
UNIDADE 3.800,00 

43062|0 154 
UVA PASSAS 200 
GRAMA PACOTE 200 GR UNIDADE 400,00 

43063|0 155 ABACAXI  UNIDADE 7.000,00 

43064|0 156 ABOBRINHA VERDE  KILO 1.600,00 

43065|0 157 AÇAFRÃO  UNIDADE 450,00 

43066|0 158 ALFACE ALFACE KILO 3.500,00 

43067|0 159 ALHO  KILO 4.900,00 

43068|0 160 BANANA MAÇÃ KG  KILO 3.500,00 

43069|0 161 BANANA PRATA  KILO 3.500,00 

43070|0 162 BATATA DOCE  KILO 3.500,00 

43071|0 163 BATATA INGLESA  KILO 4.600,00 

43072|0 164 BETERRABA  KILO 3.500,00 

43073|0 165 ABOBORA CABOTIÁ  KILO 3.500,00 

43074|0 166 CEBOLA  KILO 4.300,00 

43075|0 167 CENOURA  KILO 4.900,00 
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43076|0 168 CHEIRO VERDE CHEIRO VERDE UNIDADE 700,00 

43077|0 169 COUVE MANTEIGA  UNIDADE 6.000,00 

43078|0 170 LARANJA PERA  KILO 19.000,00 

43079|0 171 LIMÃO TAHITI  KILO 800,00 

43080|0 172 MAÇÃ  KILO 19.000,00 

 
 

 

 

 

 
43081|0 

 
 

 

 

 

 
173 

 
 

 

 

 

 
MAMÃO 

MAMÃO SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, CASCA 
INTEGRA. COM COR, SABOR E AROMA 

CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. ISENTA DE 

SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 
AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. ISENTO 

DE RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 
PESO E TAMANHO PADRÃO. 

 
 

 

 

 

 
KILO 

 
 

 

 

 

 
13.000,00 

43082|0 174 
MANDIOCA SEM 
CASCA 

 
UNIDADE 3.500,00 

43083|0 175 MANGA  UNIDADE 3.200,00 

43084|0 176 MARACUJÁ  KILO 3.600,00 

43085|0 177 MELANCIA  KILO 16.000,00 

43086|0 178 MELÃO  KILO 17.000,00 

43087|0 179 MILHO VERDE ESPIGA UNIDADE 800,00 

43088|0 180 PEPINO PEPINO KILO 1.600,00 

43089|0 181 PÊRA  KILO 16.000,00 

43090|0 182 REPOLHO  KILO 6.000,00 

43091|0 183 TOMATE  KILO 6.000,00 

43092|0 184 TOMATE SALADA  UNIDADE 6.000,00 

43093|0 185 UVA  KILO 6.000,00 

43094|0 186 CARNE MOIDA DE 2º  KILO 7.500,00 

43095|0 187 
CARNE BOVINA DE 2º 
PEDAÇOS PATIM 

 
UNIDADE 7.200,00 

43096|0 188 
CARNE DE FRANGO 
FILE DE PEITO 

 
KILO 14.000,00 

43097|0 189 
CARNE SUINA DE 1º 
SEM OSSO 

 
KILO 7.000,00 

43098|0 190 
LINGUIÇA . FRANGO 
RESFRIADO FINA LINGUIÇA . FRANGO RESFRIADO FINA UNIDADE 3.500,00 

43099|0 191 CARNE BOVINA DE 1º  KILO 7.000,00 

43100|0 192 CARNE BOVINA DE 2º  KILO 19.000,00 

 

 

 
 

 

 

 
43101|0 

 

 

 
 

 

 

 
193 

 

 

 
 

 

 

 
CARNE MOIDA DE 1º 

CARNE MOÍDA DE PRIMEIRA, LIMPA, TIPO 

PATINHO, CONTENDO DE 4 A 5% NO MÁXIMO DE 

GORDURA, EMBALAGEM DE 1 KG,RESFRIADA, 
CONTENDO NO RÓTULO DADOS DO 

FABRICANTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA -SERVIÇO DE INSPECÇÃO 

MUNICIPAL (SIM), ESTADUAL (SIP) E/OU 
FEDERAL (SIF)- EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
RESISTENTE E LACRADO 

 

 

 
 

 

 

 
KILO 

 

 

 
 

 

 

 
900,00 

43102|0 194 CARNE/ BACON  KILO 1.200,00 

43103|0 195 
CARNE/ LINGUIÇA 
TOSCANA 

 
KILO 2.100,00 

43104|0 196 FRANGO INTEIRO  KILO 6.000,00 

43105|0 197 
CARNE DE FRANGO 
COXA SOBRE COXA 

 
KILO 2.200,00 

43106|0 198 LING. PERNIL FINA LING. PERNIL FINA KILO 4.600,00 

43107|0 199 
CARNE SUINA DE 
OSSO EXCETO SUÂ 

 
KILO 4.200,00 
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43108|0 200 CARNE SUINA  KILO 3.600,00 

43109|0 201 LING DEF SADIA  UNIDADE 3.800,00 

43110|0 202 COCO VERDE  UNIDADE 1.500,00 

43111|0 203 BANANA NANICA BANANA NANICA UNIDADE 4.000,00 

43112|0 204 GOIABA  KILO 2.000,00 

43113|0 205 ABACATE  KILO 2.500,00 

43114|0 206 CASTANHA NOZES  KILO 2.000,00 

43115|0 207 KAKI  KILO 2.000,00 

43116|0 208 MAMAO PAPAYA  KILO 3.200,00 

43117|0 209 NECTARIA  KILO 2.000,00 

43118|0 210 AMEIXA  KILO 2.800,00 

43119|0 211 MAÇA VERDE MAÇA VERDE KILO 2.000,00 

43120|0 212 
ABOBORA TIPO 
MORANGA ABOBORA TIPO MORANGA KILO 3.500,00 

43121|0 213 REPOLHO ROXO  KILO 4.200,00 

43122|0 214 BERINGELA  KILO 3.000,00 

43123|0 215 INHAME  KILO 2.200,00 

43124|0 216 CARÁ  KILO 3.200,00 

43125|0 217 VAGEM  KILO 2.500,00 

43126|0 218 CHUCHU  KILO 4.300,00 

43127|0 219 JILO  KILO 1.800,00 

43128|0 220 QUIABO QUIABO KILO 2.600,00 

 

 

 
 

 

 

 
43129|0 

 

 

 
 

 

 

 
221 

 

 

 
 

 

 

 
MAMÃO VERDE 

MAMÃO VERDE SEM DANIFICAÇÕES FÍSICAS, 

CASCA INTEGRA. COM COR, SABOR E AROMA 

CARACTERÍSTICOS DA ESPÉCIE. ISENTA DE 
SUBSTÂNCIAS TERROSAS, SUJIDADES, 

PARASITAS, LARVAS, RESÍDUOS DE DEFENSIVOS 

AGRÍCOLAS, ODOR E SABOR ESTRANHO. ISENTO 

DE RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇÕES. 
PESO E TAMANHO PADRÃO. 
PRODUTO DE FORMA IDEAL PARA DOCES 

 

 

 
 

 

 

 
KILO 

 

 

 
 

 

 

 
1.900,00 

43130|0 222 
ALFACE LISA PCT 
PALITO 

 
UNIDADE 1.900,00 

43131|0 223 
PIMENTA VERDE 
CHEIRO - PACOTE 

 
UNIDADE 4.300,00 

43132|0 224 PIMENTÃO VERDE  KILO 2.600,00 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
43133|0 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
225 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
MARMITEX SIMPLES 

REFEIÇÕES PREPARADAS E BALANCEADAS COM 

PESO MÍNIMO DE 700GRS., ACONDICIONADAS EM 
EMBALAGENS DESCARTÁVEIS DE ISOPOR COM 

TAMPA, SENDO QUE A SALADA DEVERÁ SER 

ACONDICIONADA JUNTAMENTE COM OS DEMAIS 

ITENS. PORCIONAMENTO MÍNIMO: ARROZ: 200 
GRAMAS; FEIJÃO: 100 GRAMAS; CARNE: 150 

GRAMAS; GUARNIÇÃO: 150 GRAMAS; 

SALADA: 100 GRAMAS. TIPOS DE CARNES: 

BOVINA: ACÉM, ALCÁTRA, BISTECA, CONTRA 
FILÉ, COSTELA, COXÃO MOLE, CUPIM, LAGARTO, 

MÚSCULO, PALETA, PATIM E PICANHA; SUÍNA: 

LOMBO E PERNIL; FRANGO: FILÉ DE PEITO, 

SOBRECOXA E COXA; PEIXE: FILÉ DE PESCADO 
QUE NÃO CONTENHAM ESPINHOS E OSSOS. 

COMPOSIÇÃO DAS REFEIÇÕES DIÁRIAS DEVERÁ 

SER VARIADA, CONTENDO O MÍNIMO DE 700G 
(SETECENTAS GRAMAS), COMPOSTA DE ARROZ, 
FEIJÃO, FAROFA, CARNE BRANCA OU CARNE 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
UNIDADE 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
11.000,00 
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   VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, MASSAS, 
SALADAS DIVERSIFICADAS E LEGUMES. 

  

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
43134|0 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
226 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

MARMITEX COM 

SALADA 

REFEIÇÕES PREPARADAS E BALANCEADAS COM 

PESO MÍNIMO DE 700GRS., MAIS 100 GRAMAS DE 
SALADA, ACONDICIONADAS EM EMBALAGENS 

DESCARTÁVEIS DE ISOPOR COM TAMPA, SENDO 

QUE A SALADA DEVERÁ SER ACONDICIONADA 

SEPARADAMENTE DOS OS DEMAIS ITENS. 
PORCIONAMENTO MÍNIMO: ARROZ: 200 GRAMAS; 

FEIJÃO: 100 GRAMAS; CARNE: 200 GRAMAS; 

GUARNIÇÃO: 200 GRAMAS; SALADA: 100 

GRAMAS. TIPOS DE CARNES: BOVINA: ACÉM, 
ALCÁTRA, BISTECA, CONTRA FILÉ, COSTELA, 

COXÃO MOLE, CUPIM, LAGARTO, MÚSCULO, 

PALETA, PATIM E PICANHA; SUÍNA: LOMBO E 

PERNIL; FRANGO: FILÉ DE PEITO, SOBRECOXA E 
COXA; PEIXE: FILÉ DE PESCADO QUE NÃO 

CONTENHAM ESPINHOS E OSSOS. COMPOSIÇÃO 

DAS REFEIÇÕES DIÁRIAS DEVERÁ SER VARIADA, 

CONTENDO O MÍNIMO DE 700G (SETECENTAS 
GRAMAS), COMPOSTA DE ARROZ, FEIJÃO, 

FAROFA, CARNE BRANCA OU CARNE 

VERMELHA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, MASSAS, 

E LEGUMES E 100 GRAMAS DE SALADAS 
DIVERSIFICADAS EM EMBALAGEM TIPO 

HAMBURGUEIRA, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 
100 GRAMAS. 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
UNIDADE 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
4.000,00 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
43135|0 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
227 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
SELF SERVICE A 
VONTADE ( SEM 
PESAGEM ) 

REFEIÇÕES PREPARADAS E BALANCEADAS, COM 

CONSUMO LIVRE (À VONTADE), OFERTADO NO 

ESPAÇO DO FORNECEDOR, DEVENDO TAL 
ESPAÇO ESTAR DE ACORDO COM AS NORMAS 

ESTABELECIDAS NO PRESENTE EDITAL NO QUE 

DIZ RESPEITO À CLIMATIZAÇÃO, SERVIÇO, ETC. 

O BUFETT DIÁRIO DEVERÁ SER COMPOSTO POR 
PRAÇAS QUENTES E FRIAS, E FRUTAS. A PRAÇA 

QUENTE DEVERÁ CONTER, NO MÍNIMO: 2 

QUALIDADES DE ARROZ, 2 FEIJÃO, 2 MASSAS, 2 

VERDURAS, FAROFAS E ADICIONAIS (FARINHA, 
PIMENTA, AZEITE, MOLHOS, CONSERVAS) E 3 

CARNES DE PRIMEIRA QUALIDADE, ENTRE 

VERMELHA E BRANCA. A PRAÇA FRIA DEVE 

CONTER, NO MÍNIMO, LEGUMES, VERDURAS 
FRIAS, FOLHAS, CONTABILIZANDO, NO MÍNIMO, 

7 OPÇÕES POR REFEIÇÃO. A PRAÇA DE FRUTAS 

DEVE SER COMPOSTA DE, NO MÍNIMO, 3 

VARIEDADES DE FRUTAS. 

TIPOS DE CARNES: BOVINA: ACÉM, ALCÁTRA, 

BISTECA, CONTRA FILÉ, COSTELA, COXÃO MOLE, 

CUPIM, LAGARTO, MÚSCULO, PALETA, PATIM E 

PICANHA; SUÍNA: LOMBO E PERNIL; FRANGO: 
FILÉ DE PEITO, SOBRECOXA E COXA; PEIXE: FILÉ 

DE PESCADO QUE NÃO CONTENHAM ESPINHOS E 

OSSOS. 

O FORNECEDOR DEVERÁ DIVERSIFICAR O 
CARDÁPIO NO DECORRER DO PERÍODO, COM 

VISTAS A UM MELHOR ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS. 

DEVERÃO ESTAR INCLUSAS TODAS AS DESPESAS 

COM SERVIÇO. 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
UNIDADE 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
3.500,00 
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228 

 
 

 

 

QUITANDAS DOCES E 

SALGADOS 

QUITANDAS DOCES E SALGADAS, PRODUZIDAS 
COM MATERIAL DE PRIMEIRA QUALIDADE, COM 

PESO APROXIMADO DE 45 GRAMAS. PODERÃO 

SER ENTREGUES, A CRITÉRIO DA CONTRATANTE: 

PÃO DE QUEIJO, BISCOITO DE QUEIJO, BROAS, 
ENROLADINHOS DE DOCE, ROSCA, BOLOS DOCES 
VARIADOS. 

 
 

 

 

 
KILO 

 
 

 

 

 
4.200,00 
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SALGADINHOS TIPO 

FESTA 25 G 

SALGADO RECHEADO NOS SABORES: CARNE 

MOIDA, FRANGO DESFIADO, PRESUNTO, 
SALSICHA OU QUEIJO, PRONTO, DESCONGELADO 

SENDO ASSADO OU FIRTO, PESANDO 

APROXIMADAMENTE 25 GRAMAS, SENDO, NO 

MÍNIMO, 10 GRAMAS DE RECHEIO E NO MÁXIMO 
15 GRAMAS DE MASSA. 

 

 
 

 

 
KILO 

 

 
 

 

 
4.500,00 
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COOFEE BREAK 

COMPLETO POR 
PESSOA, TIPO 

BUFEET, COM 
SERVIÇO COMPLETO 

COOFFE BREAK COMPLETO, PREPARADAS E 

BALANCEADAS, COM CONSUMO LIVRE (À 
VONTADE), COM CONSUMO A SER MEDIDO POR 

PESSOA/HORA, OFERTADO NO ESPAÇO DA 

CONTRATANTE, DEVENDO A LICITANTE ARCAR 

COM AS DESPESAS DE ENTREGA, OFERTAR OS 
PARAMENTOS NECESSÁRIOS (TALHERES, 

PRATOS, COPOS, ETC) E GARÇONS. O BUFETT 

DIÁRIO DEVERÁ SER COMPOSTO POR 

CHOCOLATE QUENTE, CAPPUCCINO, CAFÉ, CHÁ, 
SUCO NATURAL DE FRUTAS (NO MINIMO 3 

TIPOS), ÁGUA SABORIZADA, ÁGUA, 

REFRIGERANTE NORMAL E LIGHT (2 TIPOS DE 

PRIMEIRA QUALIDADE), FRIOS (PRESUNTO, 
MUSSARELA, AZEITONAS, TOMATE SECO, 

QUEIJOS, LOMBO CANADENSE), QUENTES 

(OMELETE, TAPIOCA, QUITANDAS DIVERSAS, 

SALGADINHOS, PÃES, OVOS, BACON, SALSICHA 
AO MOLHO, SANDUICHE NATURAL). DEVERÃO 

SER DISPONIBIIZADOS EM CADA COOFFE BREAK 

TODAS AS BEBIDAS DESCRITAS, NO MÍNIMO 

QUATRO TIPOS DE FRIOS, QUATRO TIPOS DE 
QUENTES. A CADA COOFFE BREAK DEVERÁ SER 

DIVERSIFICADO O TIPO DE OFERTA, COM VISTAS 

A MELHOR ATENDIMENTO DAS DEMANDAS. 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
HORAS 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
2.800,00 
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COOFEE BREAK 

COMPLETO POR 

PESSOA, TIPO 
BUFFET 

COOFFE BREAK COMPLETO, PREPARADAS E 
BALANCEADAS, COM CONSUMO LIVRE (À 

VONTADE), COM CONSUMO A SER MEDIDO POR 

PESSOA/HORA, OFERTADO NO ESPAÇO DO 

FORNECEDOR, DEVENDO TAL ESPAÇO ESTAR DE 
ACORDO COM AS NORMAS ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL NO QUE DIZ RESPEITO À 

CLIMATIZAÇÃO, SERVIÇO, ETC. O BUFETT 

DIÁRIO DEVERÁ SER COMPOSTO POR 
CHOCOLATE QUENTE, CAPPUCCINO, CAFÉ, CHÁ, 

SUCO NATURAL DE FRUTAS (NO MINIMO 3 

TIPOS), ÁGUA SABORIZADA, ÁGUA, 

REFRIGERANTE NORMAL E LIGHT (2 TIPOS DE 
PRIMEIRA QUALIDADE), FRIOS (PRESUNTO, 

MUSSARELA, AZEITONAS, TOMATE SECO, 

QUEIJOS, LOMBO CANADENSE), QUENTES 

(OMELETE, TAPIOCA, QUITANDAS DIVERSAS, 
SALGADINHOS, PÃES, OVOS, BACON, SALSICHA 

AO MOLHO, SANDUICHE NATURAL). DEVERÃO 

SER DISPONIBIIZADOS EM CADA COOFFE BREAK 

TODAS AS BEBIDAS DESCRITAS, NO MÍNIMO 
QUATRO TIPOS DE FRIOS, QUATRO TIPOS DE 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
HORAS 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 
3.500,00 
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   QUENTES. A CADA COOFFE BREAK DEVERÁ SER 
DIVERSIFICADO O TIPO DE OFERTA, COM VISTAS 
A MELHOR ATENDIMENTO DAS DEMANDAS. 
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REFRIGERANTES 1º 
QUALIDADE 

EMBALAGEM 02 
LITROS 

REFRIGERANTE DE PRIMEIRA QUALIDADE, NOS 

SABORES, COLA, GUARANÁ, UVA, LIMÃO E 
LARANJA, NAS FORMAS TRADICIONAL E DIET, 

COM VALIDADE MINIMA DE 02 MESES A CONTAR 

DA DATA DA ENTREGA, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM PET 
COM TAMPA DE ROSCA CONTENDO 2 LITROS. 
REFRIGERADO. 

 

 
 

 

 

 
UNIDADE 

 

 
 

 

 

 
6.000,00 
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REFRIGERANTE 1 

QUALIDADADE 350 

ML 

REFRIGERANTE DE PRIMEIRA QUALIDADE, NOS 

SABORES, COLA, GUARANÁ, UVA, LIMÃO E 
LARANJA, NAS FORMAS TRADICIONAL E DIET, 

COM VALIDADE MINIMA DE 02 MESES A CONTAR 

DA DATA DA ENTREGA, LIVRE DE SUJIDADES, 

PARASITAS E LARVAS, ACONDICIONADA EM PET 

COM TAMPA DE ROSCA CONTENDO 350 ML. 

 

 
 

 

 
UNIDADE 

 

 
 

 

 
3.800,00 

 

 
43142|0 

 

 
234 

SUCOS 

INDUSTRIALIZADOS 
( 1 LITRO ) 

SUCO DA FRUTA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM 

CAIXA TETRA PAK DE DIVERSOS SABORES 

EMBALAGEM CONTENDO 1 LITRO. 
REFRIGERADO 

 

 
LITROS 

 

 
3.900,00 
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SELF SERVICE POR 

QUILO 

REFEIÇÕES PREPARADAS E BALANCEADAS, COM 

CONSUMO A SER CONFERIDO ATRAVÉS DE 
PESAGEM, OFERTADO NO ESPAÇO DO 

FORNECEDOR, DEVENDO TAL ESPAÇO ESTAR DE 

ACORDO COM AS NORMAS ESTABELECIDAS NO 

PRESENTE EDITAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
CLIMATIZAÇÃO, SERVIÇO, ETC. O BUFETT 

DIÁRIO DEVERÁ SER COMPOSTO POR PRAÇAS 

QUENTES E FRIAS, E FRUTAS. A PRAÇA QUENTE 

DEVERÁ CONTER, NO MÍNIMO: 2 QUALIDADES 
DE ARROZ, 2 FEIJÃO, 2 MASSAS, 2 VERDURAS, 

FAROFAS E ADICIONAIS (FARINHA, PIMENTA, 

AZEITE, MOLHOS, CONSERVAS) E 3 CARNES DE 

PRIMEIRA QUALIDADE, ENTRE VERMELHA E 
BRANCA. A PRAÇA FRIA DEVE CONTER, NO 

MÍNIMO, LEGUMES, VERDURAS FRIAS, FOLHAS, 

CONTABILIZANDO, NO MÍNIMO, 7 OPÇÕES POR 

REFEIÇÃO. A PRAÇA DE FRUTAS DEVE SER 
COMPOSTA DE, NO MÍNIMO, 3 VARIEDADES DE 

FRUTAS. 

TIPOS DE CARNES: BOVINA: ACÉM, ALCÁTRA, 

BISTECA, CONTRA FILÉ, COSTELA, COXÃO MOLE, 
CUPIM, LAGARTO, MÚSCULO, PALETA, PATIM E 

PICANHA; SUÍNA: LOMBO E PERNIL; FRANGO: 

FILÉ DE PEITO, SOBRECOXA E COXA; PEIXE: FILÉ 

DE PESCADO QUE NÃO CONTENHAM ESPINHOS E 
OSSOS. 

O FORNECEDOR DEVERÁ DIVERSIFICAR O 

CARDÁPIO NO DECORRER DO PERÍODO, COM 

VISTAS A UM MELHOR ATENDIMENTO DAS 
DEMANDAS. 

DEVERÃO ESTAR INCLUSAS TODAS AS DESPESAS 

COM SERVIÇO. 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
UNIDADE 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 
3.600,00 
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2.3. O quantitativo informado é mera estimativa do consumo, considerando o exercício anterior, para os 

próximos 12 (doze) meses, e a aquisição será realizada de acordo com as necessidades do Município de 

Sanclerlandia/GO, de forma parcelada, sendo objeto de faturamento e pagamento os quantitativos 

efetivamente fornecidos. 

2.4. Os documentos auxiliares e os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços de referência, nos termos do 

artigo 23, da Lei nº 14.133/2021, constam dos autos do processo administrativo. 

2.5. O prazo de vigência da Ata será de 12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 84, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo composto por produtos de generos 

alimenticios, a serem utilizados pelas Secretarias e Órgãos da Prefeitura Municipal de Sanclerlândia-GO, se faz 

necessária para o cumprimento de suas atividades finalisticas e, principalmente, garantir a continuidade dos serviços 

prestados por cada Secretaria e demais demais departamentos, e possibilitar as condições adequadas para o 

desenvolvimento de suas atividades com maior eficiência e alcance, as quais dependem dos referidos materiais de 

consumo, tornando-se assim, imprescindível a contratação em tela. 

3.2. A aquisição em tela, de uso rotineiro, visa atender à demanda de todas as Secretarias e Órgãos da Prefeitura 

Municipal de Sanclerlândia-GO, sendo indispensável para manutenção dos serviços e atividades realizados pela 

Prefeitura. 

 
4. FORMA E CRITERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade 

dos objetos, conforme disciplinado no edital, nos termos do art. 62 e segts. da Lei Federal 14.133/21. 

4.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira e qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor estão 

previstos no edital. 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento dos produtos efetivamente fornecidos será efetuado mensalmente, até o 10º dia do mês subsequente 

ao fornecimento, após o atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e mediante a emissão 

de nota fiscal (pessoa jurídica) e apresentação junto da Secretaria Municipal de Finanças/Tesouraria. 

 

5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 

indenizações não transfere ao Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 
6. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E LOCAL DE ENTREGA 

6.1. O prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses. Podendo a Ata de Rgistro de Preço ser 

prorrogada nos termos da Lei 14.133/21. 

6.2. A entrega dos produtos será de forma imediata, limitado ao prazo de 24 (vinte) e quatro) horas, conforme as 

necessidades do Município Contratante, a contar do recebimento da Requisição emitida pelo Departamento de 

Compras da Prefeitura Municipal de Sanclerlândia- GO. 

 

6.3. A quantidade a ser licitada é estimada e a aquisição será realizada forma parcelada, de acordo com as 

necessidades do Município de Sanclerlandia/GO, sendo objeto de faturamento e pagamento apenas os 

quantitativos efetivamente fornecidos. 
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6.4. A Contratada deverá realizar a entrega do objeto na Prefeitura Municipal de Sanclerlândia-GO, sita na Praça 3 

Poderes, nº 7, Centro, Sanclerlandia/GO, ao responsável pela Secretaria Municipal de Planejamento, Licitações e 

Compras, ou em outro local por este indicado. 

6.5. A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame será(ão) responsável(is) pela substituição, troca ou reposição dos 

materiais porventura entregues com defeito ou não compatíveis com as especificações. 

 

 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Supervisionar a execução/entrega da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob 

os aspectos quantitativos e qualitativos, através de comissão/servidor especialmente designado; 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

7.3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

7.4. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 

estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, nos 

termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

 

7.5. Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 

de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. Rejeitando, no todo ou em parte, os produtos entregues 

em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa na sua proposta; 

 

7.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta de Preços, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

 

8.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a 

marca, procedência e prazo de validade. Sendo que os produtos perecíveis como carnes, frutas, verduras e legumes, 

deverão ser transportados pela Contratada devidamente acondicionados em embalagens próprias, em ambiente 

refrigerado de forma correta; 

 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do serviço e dos materiais/peças 

utilizados/fornecidos, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

8.4. O dever previsto no subitem anterior, implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, corrigir 

ou reparar, às suas expensas o serviço/materiais com defeitos, ou que não atendam às exigências previstas neste termo 

e na Proposta; 

8.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato; 
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8.6. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da execução do 

objeto, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

8.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, deslocamento de pessoal, quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução da presente 

contratação. 

8.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

8.9. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 

8.10. Implantação de programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, em caso de licitação 

de grande vulto, nos termos do artigo 25, §4º da Lei nº 14.133/2021; 

8.11. Cumprir com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz, além de atender às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 

93, da Lei nº 8.213/1991. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

10. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas 

as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência 

expressa da Administração à continuidade do contrato. 

11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega 

dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 

necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

11.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração. 

11.5. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de Pregoeiro na licitação que tenha antecedido o contrato, 

a fim de preservar a segregação de funções (TCU, acórdão 1375/2015 - Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda 

Câmara). 

11.6. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse, que possam ameaçar a 

qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU 3083/2010 - Plenário). 
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12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento dos produtos fornecidos, objeto do presente certame, será efetuado mensalmente até o 10º dia do 

mês subsequente ao fornecimento, mediante a emissão de nota fiscal (pessoa jurídica) e apresentação junto da 

Secretaria Municipal de Finanças/Tesouraria. 

12.2. Havendo irregularidade na emissão dos documentos fiscais, a Contratada deverá fazer a correção dos mesmos, 

sendo que o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação. 

 

13. DO REAJUSTE 

13.1.Nos termos do art. 25, §7º, da Lei nº 14.133/2021, os preços contratados poderão sofrer reajuste, cuja data- 

base está vinculada à data do orçamento estimado. 

1432. Nosreajustessubsequentesao primeiro,o interregnomínimo de umanoserácontadoa partir dosefeitos 

financeiros do último reajuste. 

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 

referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

 

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,obrigatoriamente, o definitivo. 

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

13.8. Poderá haver a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preço e do Instrumento 

de Contrato, nos termos do Art. 124, inciso II, “d”, da Lei Federal 14.133/2021, desde que se comprove de forma 

inconteste, o fato imprevisível ou efetivo, mediante motivos e fundamentos capazes de suportar o pleito. 

 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não será exigida garantia contratual da execução, pelas razões a seguir, justificadas: 

14.1.1. Dado que os produtos ou serviços em questão são considerados comuns, entendemos que a exigência 

de garantia contratual pode ser dispensada, uma vez que são amplamente conhecidos e utilizados no mercado, 

minimizando os riscos de falhas na execução. Concordamos com a decisão de não incluir essa exigência no 

contrato. 

15. DAS SANÇÕES 

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

 

15.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

15.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 

16.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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15.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do 

prazo de validade da proposta; 

 

15.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

15.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

15.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 

15.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

15.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

e) Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a Contratante; 

f) Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual, será aplicada de forma 

proporcional à obrigação inadimplida; 

 

g) Impedimento de licitar e contratar; 

 

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

15.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 

15.5. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa 

e cobrados judicialmente. 

 

15.5. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

15.6. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União 

ou Entidade Pública poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

15.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a gravidade da conduta 

do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e o caráter educativo da 

pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
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15.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

15.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na unidade 

administrativa. 

 

15.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

15.10. As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa doMunicípio. 

 
16. ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS 

16.1. O custo estimado da contratação do presente registro de preços é de R$12.542.527,90 (doze milhões, quinhentos 

e quarenta e dois mil, quinhentos e vinte e sete reais e noventas centavos). 

 

17- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

17.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

 

1) SECRETARIA DA EDUCAÇÃO:  . 

2) SECRETARIA DE SAÚDE:  . 

3) SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO:  . 

3) SECRETARIA DE ASISTENCIA SOCIAL:  . 

 

Sanclerlândia -GO, 12 de maio de 2025. 

 

 

 

MARCIA VAZ DE OLIVEIRA MARTINS 

Membro Equipe de Apoio 

 
APROVO O PRESENTE TERMODEREFERÊNCIAE AUTORIZO A REALIZAÇÃO DA DISPENSA 

nos termos do art.75,“caput.”,einc.II,daLei Federal nº 14.133/21, de 01 de abril de 2021. 

 

 
JOSE LAGARES DA CRUZ 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II – MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

À Comissão Permanente de Licitação/Prefeitura Municipal de Sanclerlandia/GO 

Praça 3 Poderes, nº 7, Centro,Sanclerlândia-GO – CEP. 76.160-000 - Fone:0800 000 0182. 

Ref.: Pregão Presencial nº 002/2025 

Assunto: Credenciamento 

Na qualidade de responsável legal pela empresa  , inscrita no CNPJ sob o nº 

 , credenciamos o Sr.   , portador da carteira de 

identidade nº e do CPF(MF) nº  , para nos representar na licitação em referência, 

podendo, para tanto, juntar e apresentar documentos, apresentar propostas, formular lances, assinar atos e termos, 

requerer e deliberar, apresentar recursos, renunciar a direitos e tudo o mais que se fizer necessário, de acordo com o 

Edital. 

Local e data Carimbo, 

 

nome e assinatura do responsável legal 
 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa e com firma reconhecida 
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ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

 

Objeto: Contratação para registro de preço para aquisição de materiais de consumo composto por produtos de 

generos alimenticios a serem utilizados pelas Secretarias e Órgãs da Prefeitura Municipal de Sanclerlândia-GO, 

conforme termo de referência e anexos. Segue nossa proposta com os seguintes valores: 
 

 

CÓDIGO ITEM PRODUTO DESCRÇÃO MARCA MEDIDA V. UNIT 
V. TOTAL 

01        

02        

03        

...        

        

TOTAL GERAL – R$  E - (POR EXTENSO)  

Valor total global: R$  ( ). 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA   

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 

contratada; 

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital. 

Local,  de  de 2025. 

 Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME OU EPP 

 

À Comissão Permanente de Licitação/Prefeitura Municipal de Sanclerlandia/GO 

Praça 3 Poderes, nº 7, Centro,Sanclerlândia-GO – CEP. 76.160-000 - Fone:0800 000 0182. 

Ref.: Pregão Presencial nº 002/2025 

DECLARAÇÃO   DE   ENQUADRAMENTO   ME/EPP   PREGÃO   ELETRÔNICO   11/2024   A 

empresa (razão social), CNPJ nº  (Número do CNPJ), 

com sede na   (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, 
 (nome completo do representante legal), CPF nº  e RG nº 

  DECLARA que se ENQUADRA como   (indicar a 

condição na qual a empresa se enquadra: se Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP), 

Microempreendedor Individual (MEI) ou Cooperativa), não havendo nenhum dos impedimentos previstos nos incisos 

do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e art. 11 do Decreto nº 8.538/2015. DECLARA, ainda, estar 

ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no respectivo Edital e no art. 299, do Código 

Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração. 

 

 de de 2025. 

Local e data 

 

 

(Assinatura do representante legal) 

 

(Nome do representante legal) 

(RG do representante legal) 

(Cargo/função do representante legal) 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

À Comissão Permanente de Licitação/Prefeitura Municipal de Sanclerlandia/GO 

Praça 3 Poderes, nº 7, Centro,Sanclerlândia-GO – CEP. 76.160-000 - Fone:0800 000 0182. 

Ref.: Pregão Presencial nº 002/2025 

A EMPRESA  (IDENTIFICAR A EMPRESA, COM CNPJ, ENDEREÇO) , POR SEU 

REPRESENTANTE LEGAL Sr.(a) (IDENTIFCAR COM NOME CPF, RG) , ARA FINS DO 

DISPOSTO NO EDITAL DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2025, DECLARA, SOB AS 

PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE: 

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL Nº ***, FOI 

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO 

FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO 

DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº ***, 

POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA; 

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº *** NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER OUTRO 

PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº ***, POR QUALQUER MEIO 

OU POR QUALQUER PESSOA; 

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE 

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº *** 

QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU 

DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº *** ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO; 

 

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL 

Nº *** NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO 

OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO *** ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA 

OFICIAL DAS PROPOSTAS; E 

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM 

PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA. 

 

 

.................., ..... DE ..............DE 2025. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL 
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ANEXO VI-MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE E INEXISTENCIA DE FATO IMPEDITIVO; 

 
À Comissão Permanente de Licitação/Prefeitura Municipal de Sanclerlandia/GO 

Praça 3 Poderes, nº 7, Centro,Sanclerlândia-GO – CEP. 76.160-000 - Fone:0800 000 0182. 

Ref.: Pregão Presencial nº 002/2025 

 

 

A EMPRESA .............................., INSCRITA NO CNPJ Nº ................................., POR INTERMÉDIO DE SEU 

REPRESENTANTE LEGAL O SR....................................., PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE 

Nº...................... E DO CPF Nº ......................., DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE 

SANCLERLANDIA/GO OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DIRETA 

OU INDIRETA, EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

PUBLICA, ASSIM COMO NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL. 

 

 EM,  DE  DE 2025. 

 

 

 

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF) 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. XXXIII, ART. 7º DA CF/88 

À Comissão Permanente de Licitação/Prefeitura Municipal de Sanclerlandia/GO 

Praça 3 Poderes, nº 7, Centro,Sanclerlândia-GO – CEP. 76.160-000 - Fone:0800 000 0182. 

Ref.: Pregão Presencial nº 002/2025 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CF/88 

 

A empresa    , inscrita no CNPJ Nº  , por intermédio de seu 

representante legal o (a) Sr. (a)    , portador(a) da Carteira de Identidade nº e do 

CPF nº  , DECLARA, para fins do disposto na Lei 14.133/21, acrescido pela Lei nº 

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 

( ). 

 

 ,  de  de 2025. 

 

(assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII –MODELO DE DECLARAÇÃO ATENDIMENTO DO EDITAL 

 

 

DECLARAÇÃO DEATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

 

 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ (MF) sob o nº   sediada à Rua/Avenida 

 , nº   , Setor/Bairro  , na cidade de  , Estado de  , 

DECLARA, sob as penas cabíveis, que satisfaz todos os requisitos exigidos no Edital de Pregão Presencial 

nº 002/2025, para a habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira 

e regularidade fiscal, DECLARANDO ainda, estar ciente de que a falta de atendimento a qualquer exigência 

para habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade à Declarante. 

 

Local , data /_ /  

 

 

 

Nome da Empresa, do Representante Legal e Assinatura 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANCLERLÂNDIA 
GESTÃO 2025 / 2028 

Praça 3 Poderes nº 7, Centro, Sanclerlândia-GO, CEP 76160-000 
Fone: 0800 000 0182 – www.sanclerlândia.go.gov.br 

 

 

 

ANEXO IX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - ARP 

 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Município de Sanclerlândia-GO, com sede na Praça 3 Poderes, nº 7, Centro, Sanclerlândia - GO, CEP: 

76.160-000, CNPJ nº  , representada pelo/a senhor/a  , inscrito no CPF n° 

 , doravante denominada ÓRGÃO GERENCIADOR, instituem a presente ARP - ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS, decorrente da licitação na modalidade de Pregão Presencial, sob o N° 001/2025, de acordo 

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e suas alterações, e 

regulamentação interna, segundo as cláusulas e condições seguintes: 
 

1.1. A presente ARP é integrada pela Secretaria Municipal de *** identificada no preâmbulo. 
 

2.1. A presente Ata tem por objeto o  , em conformidade com o edital de Pregão Presencial nº 

 /2025, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
 

3.1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS referente ao 

fornecimento do objeto licitado, cujas especificações, preço(s), marca(s)/modelo(s), quantitativo(s) e fornecedor(es) 

foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado, conforme abaixo descrito 

resumidamente: 

FORNECEDOR: 

Tabelas de Produtos: 

Distribuição das quantidades totais entre os órgãos: 

3.2. Ao participar do procedimento licitatório, o fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos 

estabelecidos na presente ARP, nos exatos termos do resultado final obtido no procedimento licitatório, quanto ao 

preço, a quantidade e as especificações do objeto registrado, integrando e complementado a presente ARP os 

seguintes documentos, os quais devem ser totalmente observados e cumpridos: 

3.2.1. Termo de Referência (ou Projeto Básico) contendo as especificações técnicas completas e todas as condições 

gerais de execução do objeto (anexo I do edital); 

3.2.2. Proposta (s) comercial (is) do(s) particular (es) cujo (s) preço (s) consta (m) registrado (s); 

3.2.3. Edital referente ao Pregão Eletrônico. 
 

 

4.1. A presente ARP terá vigência de 12 meses, a contar de sua publicação, surtindo efeitos legais a partir de 

 , com término em  , podendo ser prorrogada por igual período, nos termos do art. 84 da Lei 

nº 14.133/2021. 

1. ÓRGÃOS GERENCIADOR E PARTICIPANTES. 

2. DO OBJETO 

3. REGISTROS FORMALIZADOS 

4. VALIDADE DA ATA 
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4.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da vantajosidade 

dos preços. 

4.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas partes nos 

autos de gestão da ARP. 

4.4. As prorrogações deverão ser devidamente publicadas e divulgada no Sítio Oficial do Município para que surta 

os efeitos esperados. 
 

5.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão gerenciador, ou por 

cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos respectivamente previstos para cada procedimento 

de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do TCU. 

5.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos interessados 

envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, 

ou entre este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos da IN n° 06/2014 - SLTI/MP, a ser formalizado nos autos 

de gestão da ARP por despacho da autoridade competente e publicado no Sítio Oficial do Município. 

5.3. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação e seus anexos. 

5.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras deverão ser 

realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo justificativa técnica e desde que 

o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com 

os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2°, da Lei 14.133/2021. 
 

6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

 

6.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento das 

obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo cancelamento ou 

rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas no edital e termo de referência. 
 

7.1. As adesões por outros órgãos da Administração Pública ficam condicionadas à consulta prévia tanto ao Órgão 

Gerenciador, quanto à empresa detentora da ARP. 

7.2. Em havendo concordância pelas partes, poderão ser aderidos até 50% dos totais dos itens licitados. 
 

8.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com registro 

em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela decorrentes, como também de todos os demais 

atos inerentes aos procedimentos de gestão. 

8.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operacional interno, 

as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao): 

I. Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua vigência; 

II. Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna do ÓRGÃO 

GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) de ADESÃO(ÕES) 

5. CONTRATAÇÕES FUTURAS 

6. VÍNCULOS DA ARP 

7. ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

8. ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 
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realizada(s) por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência(s) 

complementar(es) necessária(s) ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação 

vigente e a jurisprudência do TCU; 

III. Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou entidade 

aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores unitários e 

totais, prazo de validade da autorização e demais condições de adesão, quando for o caso; 

IV. Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação às novas 

condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TCU; 

V. Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, como 

também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, 

a publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 

VI. Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do descumprimento 

das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das obrigações contratuais, 

unicamente referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 

VII. Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, bem 

como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por descumprimento das 

obrigações assumidas na presente ARP. 

 

9. ATRIBUIÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário; 

9.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente com as 

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

9.4. Efetuar o pagamento, mediante apresentação de Nota Fiscal discriminativa, em duas vias correspondentes ao 

adimplemento de cada parcela do bem efetivamente entregue atestado pela autoridade competente e de conformidade 

com o discriminado na proposta da licitante vencedora e o constante no contrato e na nota de empenho, no prazo não 

superior a 10 (dez) dias, devendo para isto ser indicada a agência, localidade e número da conta corrente em que 

deverá ser realizado o depósito. 

10. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

10.1. Efetuar a entrega dos produtos no prazo em conformidade o solicitado pela secretaria, após devida autorização 

de entrega, em local indicado pela Secretaria Requisitante, em estrita observância às especificações do Edital e da 

proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, 

tamanho, quantidade, valor unitário e valor total; 

10.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

 

10.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir às suas 

expensas, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o produto com avarias ou defeitos, se for o caso; 

10.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação; 

10.5. Comunicar oficialmente à Secretaria Requisitante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 

a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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10.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

10.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir 

na execução do contrato; 

10.9. Aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 

25% (vinte e cinco por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório, devendo tais supressões ser 

resultante de acordo entre as partes, com fulcro no § 4° do art. 86 da Lei n° 14.133/2021; 

10.10 Cumprir as demais obrigações constantes no Termo de Referência. 

 

11. PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO  

11.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e rescisões, serão 

publicados e divulgados no Diario Oficial dos Municpios do Estado de Goias, bem como, em forma de extrato, no 

Sítio Oficial do Município de Sanclerlândia-GO. 

11.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua vigência, no 

sítio oficial do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (https://sanclerlandia.go.gov.br/), inclusive com a íntegra da 

ARP e alterações posteriores. 

 

12. ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS  

12.1. Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes 

e devidamente comprovadas das situações previstas na Lei nº 14.133/21 ou de redução dos preços praticados 

nomercado. 

 

12.2. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na variação anual do 

IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 MESES, contados da apresentação da 

Proposta de Preços. 

 

12.3. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado desequilíbrio 

econômico-financeiro ocorrida no mercado, cabendo ao ÓRGÃO GERENCIADOR providenciar a 

pactuação/negociação de novo valor compatível com o de mercado, para cada ITEM/GRUPO do objeto registrado. 

 

12.4. Caberá à parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea econômica 

extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação inflacionária ordinária, 

observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021. 

 

12.5. Não havendo acordo em relação a pactuação/negociação do preço registrado, será o respectivo registro 

CANCELADO/REVOGADO, por cada ITEM/GRUPO do objeto registrado, sem aplicação de qualquer sanção ao 

particular, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou solicitadas, bem como os demais 

itens/grupos não afetados pelo desequilíbrio de preços de mercado. 

12.6. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo ITEM/GRUPO, 

deverão ser realizados os procedimentos previstos no item 13 desta ARP. 
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12.7. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 11 desta ARP. 

13. CADASTRO RESERVA  

13.1. Conforme previsão legal, fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, CADASTRO 

RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, havendo 

REVOGAÇÃO ou RESCISÃO da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR GRUPO DO 

OBJETO, nos termos fixados no art. 82, inc. VII, e § 5°, inc. VI, da Lei 14.133/2021. 

13.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, 

obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ORDEM DE 

CLASSIFICAÇÃO, limitando inicialmente este quantitativo em 05 licitantes de acordo com a ordem de classificação 

do ranking. 

13.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do particular 

registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do cumprimento das 

condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 

13.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da presente 

ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 

13.5. Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP ser 

republicada para fins de eficácia, na forma prevista no item 11 desta ata. 

 

14. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA ARP  

14.1. As empresas com preços registrados nesta ARP e signatárias dos respectivos contratos estarão sujeitas às 

sanções administrativas previstas no edital e na legislação vigente, sem prejuízo de outras previstas em legislação 

pertinente e da responsabilidade civil e criminal que seus atos ensejarem. 

14.2. Ao órgão gerenciador caberá a aplicação de sanções administrativas em relação ao descumprimento direto de 

obrigação contida nesta ARP, como também aos contratos por ele firmados em decorrência do presente registro de 

preços. 

14.3. Cabe a cada órgão ou entidade participante a realização de procedimento para fins de apuração de 

responsabilidade e aplicação de sanções administrativas nos casos de inadimplemento em suas próprias contratações, 

comunicando ao gerenciador para fins de registro quaisquer sanções aplicadas. 

14.4. As sanções administrativas previstas são aquelas citadas na Lei 14.133/2021, ficando a aplicação da sanção de 

impedimento de licitar e de inidoneidade fica a cargo do Secretário responsável. 

14.5. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções, devendo 

sempre observar as disposições da Lei 14.133/2021: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.5. As multas referentes ao processo são as seguintes: 

1. De 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o proposto 

e o estabelecido neste instrumento, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do bem, 

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 
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2. De 15% (quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de inexecução total ou parcial do objeto 

contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem embargo de 

indenização dos prejuízos porventura causados à contratante, e ainda sem prejuízo das demais penalidades previstas 

na lei n° 14.133/2021; 

3. De 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato quando o inadimplemento ensejar a rescisão contratual. 

15. CANCELAMENTO/REVOGAÇÃO E RESCISÃO DA ARP  

15.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, quando: 

a) Não houver acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de comprovado 

desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no item 12 desta ARP, 

Lei 14.133/2021, e alterações posteriores. 

b) Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 

comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista 

fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

c) Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas. 

15.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a 

gravidade da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 

a) Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 

b) Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, salvo por 

motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 

c) Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 

d) Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregularidade 

temporária e sanável em até 30 DIAS; 

e) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei n° 14.133/2021, ou se tiver sido apenada 

com base no art. 7° da Lei n° 10.520/2002; 

15.3. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado 

mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da autoridade competente do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, mediante registro em termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes interessadas. 

15.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 

administrativa ao titular do registro. 

15.5. O cancelamento/revogação do registro na hipótese prevista no item 15.1, “b” desta ARP não poderá ser aceita 

em prejuízo ao interesse público. 

15.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 

15.7. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da responsabilidade e 

aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

16. CONDIÇÕES GERAIS  
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16.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

16.2. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 

ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de Preços, 

para fins do item 13 desta ARP. 

16.3. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente com a Lei 

14.133/2021, Decreto n°. 7.892/2013, IN n° 06/2014 - SLTI/MP e o regulamento interno do Sistema de Registro de 

Preços. 

16.4. Para dirimir questões oriundas da presente ARP será competente a Secretaria Requisitante. 

16.5. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data 

Assinaturas 
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ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº  /2025 

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE 

COMBUSTIVEIS QUE FAZEM ENTRE SI, O MUNICIPIO 

DE  ENTE PÚBLICO E A 

EMPRESA   . 

O MUNICIPIO DE  Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 

 , com sede na    , neste ato representado(a) pelo 

PREFEITO (a) MUNICIPAL, Sr(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade nº  , 

expedida pela (o)   , e CPF nº  , doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, 

o(a)  empresa  .    inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº   ,  sediado(a)  na 

 , em   doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 

pelo(a) Sr.(a)   , portador(a) da Carteira de Identidade nº  , expedida pela 

 , e CPF nº  , tendo em vista o que consta no Processo nº  e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, da Lei nº 123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº ........../2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de  , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

 

1.3. Discriminação do objeto: 
 

EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

REPRESENTANTE: 

E-MAIL: TEL.: (  ) 

 

ITENS DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 
      

VALOR TOTAL:  

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA.  

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 

 / / e encerramento em  / / , prorrogável na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 
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3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( .............. ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

 
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento da União, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

*** 

 

5.1. O pagamento será realizado mensalmente, até o 10º (decimo) dia do mes subsequente ao do fornecimento, 

mediante emissão e recebimento da nota fiscal ou fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta on-line mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 
 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 
 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 

anexo do Edital. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

6. CLÁUSULA SEXTA– REAJUSTE. 

7. CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

8. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA – FISCALIZAÇÃO. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 
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11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 
 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da Lei nº 

14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

12.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo assegurado à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 
da Lei nº 14.133/2021. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 115 da Lei nº 14.133/2021. 

 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 
 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de; 

13.1.2.1. Inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei; 

13.1.2.2. Alta dos custos, nos termos da lei 14.133/21. 
 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas e 
princípios gerais dos contratos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – EXTINÇÃO. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VEDAÇÕES. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO.  

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, de acordo com o 
previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO.  

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Sanclerlândia/GO para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/2021. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, 

que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes. 

 

........, ......... DE ...................... DE 2025. 
 

 

 

Responsável legal da CONTRATANTE 
 

 

 

Responsável legal da CONTRATADA 

 

Testemunhas 
 

 

 


